




 
 

ILUSTRISSÍMO SR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO LICITAÇÃO DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIAO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Proad TRT6 nº 16681/21 
Assunto: Manifestação quanto a Diligência encaminhada via e-mail  

 

A WFS CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 17.746.646/0001-15 e 
estabelecida na Rua Barão de Atalaia, nº. 280, Sala 111, Centro, Maceió/AL, CEP: 
57.020-510, já devidamente qualificada no procedimento licitatório em epígrafe, vem, 
nos termos do Art. 109, § 3° da Lei 8.666/93, apresentar nossas considerações quando a 
Diligência encaminhada via e-mail, às 16h:58 do dia 24/03/2022. 

Preliminarmente, nos causou dúvidas quanto a compreensão do teor do e-mail, pro não 
haver amparo no Edital, tanto no subitem indicado no corpo do e-mail, a saber: O Item 
20.4 do Edital versa o seguinte: “20.4 – Acolhida a impugnação, será definida e publicada 

nova data para a realização do certame”. O que não há qualquer contextualização com 
a presente diligência. Entretanto, buscamos no Anexo I – Termo de Referência, onde o 
item 20.4, e para nosso espanto, versa quanto as sanções administrativas, contendo a 
seguinte redação: “20.4 - Para efeito de aplicação de multas, as infrações são atribuídos 

graus, de acordo com as tabelas 1 e 2, conforme abaixo:...” 

Portanto, acreditamos que o mais assertivo, deveria ter havido a menção do subitem 21.4 
do Edital, o qual versa quanto a diligências, se não vejamos: “21.4 – Em qualquer fase do 

procedimento, o Pregoeiro poderá promover as diligencias que julgar  necessárias a 

análise das propostas e da documentação, e os licitantes deverão atender as solicitações 

no prazo por ele estipulado, sempre contado do recebimento da notificação”. 

Motivo pelo qual, jamais esta empresa se refutaria ao cumprimento de quaisquer deveres 
para subsidiar esta Administração de informações que ensejem a dirimir divergências de 
entendimento, buscando assim, garantir total e inequívoca lisura no certame público. 
Salientamos que desde a publicação do Edital do Pregão Eletrônico 33/2021, esta empresa 
se demonstrou atenta a todos os itens do Edital, sendo inclusive provocadora e “pedidos 
de esclarecimentos” e desde então, fomos participantes ativos e atentos, cumprindo 
fidedignamente todo o Edital, respeitando todos os prazos estabelecidos, e garantindo 
para este TRT 6ª Região, mais vantajosa contratação. 

Entretanto, devemos aqui aplicar o bom senso, quanto ao teor do parágrafo segundo do 
e-mail que nos fora encaminhado, in verbis: “(...) reduzir os valores dos itens aos 

patamares consignados no Termo de Referência, de modo a não comprometer o princípio 

da busca da proposta mais vantajosa para administração”. (grifo nosso) 

Ora, Sr.ª Pregoeira, quanto ao “não comprometimento de princípio da busca da proposta 
mais vantajosa para a administração” nossos preços ofertados por si só, já demonstram o 



 
êxito da Administração Pública aferiu, pois, dentre todas as licitantes participantes, fomos 
a que apresentou de forma competente e eficaz o MENOR PREÇO, sendo inclusive, 
analisada pela Unidade Técnica deste TRT 6ª Região em duas ocasiões. Restando por 
fim, aceita e habilitada por este órgão. 

Vale ressaltarmos que o valor mensal estimado da contratação previsto no Edital foi de 
R$ 523.585,60 (quinhentos e vinte e três mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e sessenta 
centavos), e nossa empresa se consagrou vencedora ofertando o valor mensal de R$ 
361.053,38 (trezentos e sessenta e um mil, cinquenta e três reais e trinta e oito centavos), 
resultando numa economia de R$ 162.532,22 (cento e sessenta e dois mil, quinhentos e 
trinta e dois reais e vinte e dois centavos) para os cofres públicos. Representa a 
competência desta pregoeira e equipe de licitação, que aferiram para este TRT, a proposta 
mais vantajosa. 

Ainda assim, nos deparamos novamente, compelidos a atender a presente diligência, 
entretanto, não haverá por parte desta empresa, readequação no preço de nossa proposta 
aceita por esta pregoeira e unidade técnica, para uma melhor compreensão, optamos por 
separa-lo em partes, senão vejamos: 

2. “reduzir os valores dos itens a maior aos patamares consignados no Termo de 

Referência, de modo a não comprometer o princípio da busca da proposta mais 

vantajosa”. Esta diligência, deve ser lida juntamente com o parágrafo 4. “Informo que os 

itens com valores acima do estimado são 14, 24 e 32 (materiais de consumo imediato) e 

01, 03, 12, 18, 22, 24, 25, 29 e 46 (materiais duráveis). 

Preliminarmente, quanto aos itens de consumo imediato, o valor está compatível com o 
do mercado à época, atualmente, estes valores, não mais refletem a realidade, em 
decorrência desta alta dos juros no Brasil, que faz a inflação subir a patamares alarmantes, 
em decorrência de 2 anos de reclusão econômica causadas pela pandemia do COVID-19, 
e suas variantes, como a mais recente a variante Ômicron, que nos solou, justamente no 
período em que decorreu todos os procedimentos desta licitação que se estende até hoje. 
Não só bastasse uma pandemia, mal estávamos retomando a normalidade, surge uma nova 
crise mundial, que no dia 24 de fevereiro do corrente ano, assombrou todo o mundo 
novamente, Rússia invade Ucrânia, o que, acarreta não só uma crise humanitária, como, 
novamente econômica, alta dos preços de combustível, o que acarreta, alta em todos os 
produtos em que na sua cadeia produtiva, façam utilização de combustíveis, sejam estes 
na produção ou no transporte, e seguimos com juros ainda mais altos no país. 

Então, esta empresa vir a comprometer ainda mais o orçamento previsto para garantir 
uma execução do objeto contratado, para atender em entendimento impreciso do servidor 
responsável por esta nova análise técnica, que ensejou na presente diligência. 

Onde por exemplo, o valor no item 14 dos materiais, de consumo imediato, o valor da 
gasolina consignada na estimativa do edital, previa R$ 5,29 (cinco reais e vinte e nove 
centavos), acredito que o mesmo não deva fazer uso deste insumo no dia a dia, pois, como 
já dito, apesar de informamos à época da elaboração de nossas planilhas o valor de R$ 
6,00 (seis reais) para não ficarmos muito abaixo da realidade, nem tão pouco, muito acima 



 
da estimativa da administração pública previa para esta contratação. Baixarmos mais 
ainda este custo, seríamos irresponsáveis, e estaríamos aceitando, tornar esta contratação 
inviável, ou de execução precária, o que não é a política desta empresa. Buscamos com 
eficiência, zelar por nossos profissionais, e principalmente, tratar nossos clientes de forma 
primorosa, para que estes estejam satisfeitos com os serviços contratados, e assim, 
perpetuar nossas relações comerciais, sejam na iniciativa privada, quanto na iniciativa 
pública, esta última com maior afinco, por ser nossas principais contratantes. 

Quanto aos demais itens indicados, sejam eles 24 (papel higiênico, fardo de 64 rolos), 
onde o Edital informa o valor de R$ 59,92. Esta empresa ofertou o valor de R$ 63,05, 
valor este muito benéfico a CONTRATANTE no momento, pois, chegamos a comprar o 
fardo a R$ 88,00 em nossa última compra. Novamente, nos deparamos numa situação, 
que se agirmos impensadamente, sem que haja um bom senso, muito provavelmente, 
estaremos prejuízos imensuráveis a esta empresa, haja vista, incertezas do cenário 
econômico brasileiro, mesmo havendo uma perspectiva de melhora do primeiro trimestre 
de 2023, mais ainda, incerto com o advento das eleições. Para os demais itens informamos 
que estamos encaminhando algumas notas fiscais de aquisições de materiais e utensílios 
que adquirimos, quanto aos de materiais duráveis indicados, nosso posicionamento é o 
mesmo, para os insumos, e estaremos encaminhando em anexo a estes documentos 
orçamentos para vossa aferição. Caso ainda não venham satisfazer vossas dúvidas, 
seguem alguns preços obtidos em lojas online (sem considerar valor de frete): 

Item 14 - Gasolina: 

 

 

 

 



 
Item 24 - Papel higiênico super branco, neutro, folha dupla picotada, material não 
reciclado, alta absorção, sem odor, rolos com 30 m x 10 cm (pacotes com 04 rolos 
acondicionados em fardos com 64 unidades) – características mínimas. Fardos 
c/ 64 unidades. 

 

 

 
 



 
Item 32 - Saco p/ lixo 200 litros (preto), fardo com 100 und: 

 

Quanto aos valores dos utensílios, realizamos a precificação destes com a minguada 
descrição contida no Termo de Referência, e portanto, chegamos aos valores de nossa 
planilha. Estamos convictos, que adotamos todos as providencias para chegarmos ao 
valor apto a execução do serviço pretendido por esta CONTRATANTE, pouco irá 
adiantar ficar indicando preços aleatórios, no presente documento. 

Portanto, concluímos que manteremos nosso valor ofertado. Sem que haja possibilidade 
de penalizar ainda mais o valor a ser contratado, estamos cientes de que ofertamos não só 
a proposta mais vantajosa, pois somos uma empresa libada e adimplente com todas suas 
obrigações, cumprimos fielmente nossos contratos, sem que tenha havido até o presente 
momento, nada que abonasse a imagem sólida que esta empresa tem no mercado. 

3. “(...) Apresentar informações dos custos de aquisição, planilha de custos, 

demonstrativos de estar executando contrato com valor similar com outro órgão público, 

existência de contrato similar de concorrente seu com outro órgão público, ou argumento 

equivalente, aptos e satisfatórios acerca dos itens listados na planilha indicativa de 

valores cotados a menor (...)”. 

Quanto a esta diligência, temos por certo já está atendida nos documentos que acostamos 
ao cadastrarmos nossa proposta no COMPRASNET, em nossa documentação de 
habilitação, contém Contratos Executados e vigentes, o que, inclusive corrobora para a 
aceitação de nossa habilitação técnica na presente licitação. Ainda assim, estamos 
encaminhando novamente estes documentos em anexo. 

No ponto em que a diligência nos requer apresentarmos “existência de contrato similar 

de concorrente seu com outro órgão público”. Entendemos ser improvável conseguirmos 
ter acesso imediato a tais documentos, caso, mantenham venha a ser imprescindível, 



 
podemos buscar em dias úteis, nos órgãos que possuímos contratos em execução, cópia 
de contratos que eventualmente eles possuam com outras empresas. 

Sr. Pregoeira, cumpri-nos, humildemente nos desculparmos, caso eventualmente não 
estejamos compreendendo os pontos da presente diligência, por acreditarmos que nos foi 
enviado trechos de um documento, estamos buscando entender o contexto da diligência. 

Ao ensejo, reafirmamos o nosso pronunciamento na contrarrazão apresentada na fase 
recursal, que esta em análise por esta CPL, in verbis: [...]posto que o artigo 40, inc. X, da 
Lei nº 8.666/93 é categórico ao afirmar que alguns componentes de custos não permitem 
a definição do valor exato a ser considerado, pois variam conforme a estratégia negocial 
e a realidade de cada empresa, o que se amolda ao caso concreto, pois o valor do uniforme, 
EPI’s, materiais, utensílios e equipamentos não são componentes que tem um custo 
definido em lei ou em instrumento normativo, como é o caso dos percentuais de INSS, 
FGTS e valor da remuneração que são componentes que previamente já possuem um 
valor estimado na legislação vigente e na Convenção Coletiva de Trabalho. Desta forma, 
para os componentes de custos cujos valores não são fixados por instrumento legal, cada 
empresa terá liberdade para defini-los, conforme sua estratégia negocial e, a princípio, a 
Administração não pode arbitrar valores mínimos a serem adotados compulsoriamente 
pelos licitantes, pois tal prática configuraria a definição de preços mínimos, o que é 
vedado pelo art. 40, inc. X, da Lei nº 8.666/93, senão vejamos:  

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o 
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o 
local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como 
para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte: 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços 
mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48. 

Entendendo-se que valor máximo citado na norma acima, é da contratação, não insumos 
isolados, dos quais já demonstramos a impossibilidade de diminuição destes valores no 
presente documentos e seus anexos. 

Diante do exposto, entendemos que exaurimos um cumprimento da diligência que nos 
fora imposta, acreditamos que ficaram claras todas as nossas considerações apresentadas 
e nos disponibilizamos para sanar quaisquer dúvidas que por ventura ainda hajam. 

Sem mais para o momento, renovo nossos votos de elevadas considerações. 

Diante do exposto é a presente para requerer que: 

5.1. Seja recebido o presente documento; 



 
5.2. Que seja considerada totalmente cumprida a diligência; e 

5.3. Que nos sejam enviados vistas do todos os atos praticados no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Proad TRT6 nº 16681/21, com fulcro nos artigos 6º, inciso I e 7º 
da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 

WFS Contruções EIRELI 

CNPJ: 17.746.646.0001/15 

Zelma Freire 

Sócia Administradora 



25/03/2022

Item CydiJo Descrioão 4tde Preoo Unit Total

O BORRACHO LTDA

CNPJ:

CLIENTE:

Endereoo:

COTAdO N� EMISSO:

CONTATO:

01.285.165/0001-10

WFS  CONS TR UCOE S  LTDA ME

138704

AV FE R NANDE S  LIMA, 1594
PITANGUINHA - MACE IO/AL - CE P: 57052050

Insc. EstadXal:

Fone/Fa[:

24.073.789-0
(82)3336-4646

NCM

A VistaCOND. PAGTO.:

VENDEDOR(A)

FONE:

FAX:

Amaral

82 30211702

VALIDADE: 5 DIAS

MANG J AR DIM R E CAPADA 3/4" X  2.5 VE R DE
NAS HA

289,8030,00 9,662 39.17.39.000075.00123
VAS S OUR AO C/CABO GAR I LIMPE ZA PE S ADA
COMPE L

1.258,0050,00 25,163 96.03.90.000085.00055

O Borrachã o Ltda

OBS.: Total dos Itens: 1.547,80

Desconto (-):

TOTAL:

0,00

1.547,80



DE S TINATÁ R IO/R E ME TE NTE

FATUR A

CÁ LCULO DO IMPOS TO

TR ANS POR TADOR /VOLUME S  TR ANS POR TADOS

UF

DADOS  DO PR ODUTO/S E R VIÇ O

COD. DE S CR IÇ ÃO DO PR ODUTO CS OS N CFOP UNID. QUANTID. VL. TOTAL
ALIQ.

VALOR  UNIT. IPI

NATURE ZA  DE   OPE RAÇ ÃO

VE NDA DE  ME R CADOR IA
INS CR IÇ ÃO  E S TADUAL

270976434
INS CR IÇ ÃO  E S TADUAL  DO  S UBS T. TR IBUTÁ R IO

NOME /RAZÃO  S OCIAL

WFS  CONS TRUCOE S  E IR E LI
E NDE R E Ç O BAIRR O/DIS TRITO

CE NTRO 57020510
CE P

17746646000115
CNPJ /CPF DATA  DE   E MIS S ÃO

24/03/2022
DATA  DE  S AÍDA/E NTR ADA
24/03/2022
HORA DE  S AÍDA/E NTRADAINS CR IÇ ÃO E S TADUAL

AL
UF

(82)3021-1702
FONE /F AX

MACE IO

R UA BARAO DE  ATALAIA, 268
MUNICÍPIO

BAS E   DE  CALCULO  DE   ICMS

0,00
VALOR   DO  ICMS

0,00
BAS E   DE   CALCULO  DE   ICMS   S UBS T.

0,00
VALOR   DO  ICMS   S UBS T.

0,00 950,21
VALOR   TOTAL  DOS   PR ODUTOS

VALOR   TOTAL  DA  NOTA

950,210,00
VALOR   DO  IPI

0,00
OUTR AS   DE S PE S AS   ACE S S ÓR IAS

0,00
DE S CONTO

0,00
VALOR   DO  S E GUR O

0,00
VALOR   DO  FR E TE

RAZÃO  S OCIAL FRE TE   POR  CONTA CÓDIGO  R NTC PLACA  DO  CAR RO UF CNPJ /CPF

INS CR IÇ ÃO  E S TADUAL

PE S O  BR UTO PE S O  LÍQUIDO

0,0000,0000
Número

MUNICÍPIO

MARCA

VOL
E S PÉ CIE

0,00
QUANTIDADE

E NDE R E Ç O

430 AGUA SANITARIA MIALA 1000ML 0102 6108 LT 15,00 1,85 27,75 0,00 0,00

3978 DET. NEUTRO 500ML POLIAL RADIANTE 0102 6108 UND 15,00 1,65 24,75 0,00 0,00

4020 ESPONJ A DPL FACE BRILHUS PLUS 0102 6108 UND 10,00 0,68 6,80 0,00 0,00

2980 LIMPADOR MULTIUSO BECKER ORIGINAL 500ML 0102 6108 UND 10,00 3,85 38,50 0,00 0,00

3802 PAPEL HIG FOFEX FL DUPLA 64 ROLOS 0102 6108 FD 1,00 88,00 88,00 0,00 0,00

1276 PAPEL HIGIENICO MAXX NEUTRO 08X220 0102 6108 FD 1,00 34,00 34,00 0,00 0,00

3106 PAPEL TOALHA MAXX BRANCO ECONOMY 1000FLS 0102 6108 FD 20,00 12,00 240,00 0,00 0,00

929 PASTILHA SANIT. ORIENTAL 30GR LAVANDA 0102 6108 UND 20,00 2,00 40,00 0,00 0,00

4005 PULV. GLADE LAVANDA 360ML 0102 6108 UND 8,00 11,75 94,00 0,00 0,00

1011 PULV. GLADE LEMBRANCAS DE INFANCIA 360ML 0102 6108 UND 7,00 11,75 82,25 0,00 0,00

1333 SAB. CREMOSO VERSATIL ERVA DOCE VD 05LT 0102 6108 BB 1,00 26,00 26,00 0,00 0,00

1123 SABAO EM PO STAR PLUS 500GR 0102 6108 PCT 12,00 1,98 23,76 0,00 0,00

2400 SACO DE LIXO 100LT PLASTMIX PRETO 0102 6108 CT 3,00 43,00 129,00 0,00 0,00

2480 SACO DE LIXO 40LT PRETO DONAPACK 0102 6108 CT 2,00 10,95 21,90 0,00 0,00

260 SACO DE LIXO 60LT PLASTMIX PRETO 0102 6108 CT 3,00 24,50 73,50 0,00 0,00

9 - S em frete

DADOS  ADICIONAIS R E S E R VADO AO FIS CO

RE CE BE MOS  DE  CAR LOS  ANDRE  BOAVE NTURA BARR E TO ME  OS  PR ODUTOS /S E R VIÇ OS  CONS TANTE S  DA NOTA F IS CAL INDICADA AO LADO

DATA DE  R E CE BIME NTO IDE NTIF ICAÇ ÃO E  AS S INATUR A DO RE CE BE DOR
NF-e

N° 0021677
S É R IE : 1

DANFE

S aída: 1
E ntrada: 2 1

N° 0021677
Folha: 1 de 1

Controle do F isco

CAR LOS  ANDR E  BOAVE NTUR A BAR R E TO ME
AV MAME DE  PAE S  ME NDONCA , 1330 , 49055670 , 

Tel (79)3021-0207, 
GE TULIO VAR GAS  , Aracaju, S E

                                                                              

NCM/S H BC. ICMS VL. ICMS ICMSVL.IPI

28289011

34022000

68053090

34022000

48181000

48181000

48182000

38085910

38089419

38089419

34011190

34022000

84223021

63053310

84223021

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

S É R IE : 1

RE F .

2350

201526

9406F

PA0003498

12083

21

280

44

328521

102079

PA0001929

2425

PRETO

1003060000002

PRETO

17:03:24

28220302867420000103550010000216771432894809
CHAVE   DE   ACE S S O  DA  NF -E   CONS ULTA  NO  S ITE   WWW.NFE -FAZE NDA.GOV.BR

CNPJ

02867420000103

WWW.NFE .F AZE NDA.GOV.BR/PORTAL  OU  NO  S ITE  DA S E FAZ AUTOR IZADOR A

CONS ULTA  DE   AUTE NTICIDADE   NO  PORTAL  NACIONAL  DA NF -E

328220004216298 24/03/2022 17:03:25
PROTOCOLO  DE   AUTOR IZAÇ ÃO  DE   US O

NOTA F IS CAL E LE TR Ô NICA
DOCUME NTO AUXILIAR  DA

TRIB APR OX R $ 63,93 (4,20%  FE DE R AL),  R$  145,63  (8,80%  E S TADUAL)  E    R $   0,00   (0,00%   MUNICIPAL)   FONTE : 
IBPT 5OI7E W
Valor do ICMS  DIFAL para a UF  de origem: 0,00
Valor do ICMS  DIFAL para a UF  de destino: 47,53
 Documento emitido por ME  ou E PP optante pelo S imples Nacional nao gera direito a credito fiscal de IPI. 
MINIS TE R IO PUBLICO DO TRABALHO

E MIS S ÃO: 24/03/2022 DE S T/RE ME : WFS  CONS TR UCOE S  E IR E LI VALOR  TOTAL: 950,21

001 22/04/2022 950.21                                                     

NÚME R O PE DIDO

056252

         

         

         

         

ALIQ.



DE S TINATÁ R IO/R E ME TE NTE

FATUR A

CÁ LCULO DO IMPOS TO

TR ANS POR TADOR /VOLUME S  TR ANS POR TADOS

UF

DADOS  DO PR ODUTO/S E R VIÇ O

COD. DE S CR IÇ ÃO DO PR ODUTO CS OS N CFOP UNID. QUANTID. VL. TOTAL
ALIQ.

VALOR  UNIT. IPI

NATURE ZA  DE   OPE RAÇ ÃO

VE NDA DE  ME R CADOR IA
INS CR IÇ ÃO  E S TADUAL

270976434
INS CR IÇ ÃO  E S TADUAL  DO  S UBS T. TR IBUTÁ R IO

NOME /RAZÃO  S OCIAL

WFS  CONS TRUCOE S  E IR E LI
E NDE R E Ç O BAIRR O/DIS TRITO

CE NTRO 57020510
CE P

17746646000115
CNPJ /CPF DATA  DE   E MIS S ÃO

24/02/2022
DATA  DE  S AÍDA/E NTR ADA
24/02/2022
HORA DE  S AÍDA/E NTRADAINS CR IÇ ÃO E S TADUAL

AL
UF

(82)3021-1702
FONE /F AX

MACE IO

R UA BARAO DE  ATALAIA, 268
MUNICÍPIO

BAS E   DE  CALCULO  DE   ICMS

0,00
VALOR   DO  ICMS

0,00
BAS E   DE   CALCULO  DE   ICMS   S UBS T.

0,00
VALOR   DO  ICMS   S UBS T.

0,00 934,10
VALOR   TOTAL  DOS   PR ODUTOS

VALOR   TOTAL  DA  NOTA

934,100,00
VALOR   DO  IPI

0,00
OUTR AS   DE S PE S AS   ACE S S ÓR IAS

0,00
DE S CONTO

0,00
VALOR   DO  S E GUR O

0,00
VALOR   DO  FR E TE

RAZÃO  S OCIAL FRE TE   POR  CONTA CÓDIGO  R NTC PLACA  DO  CAR RO UF CNPJ /CPF

INS CR IÇ ÃO  E S TADUAL

PE S O  BR UTO PE S O  LÍQUIDO

0,0000,0000
Número

MUNICÍPIO

MARCA

VOL
E S PÉ CIE

0,00
QUANTIDADE

E NDE R E Ç O

3220 AGUA SANITARIA INOVA 1000ML 0102 6108 LT 10,00 1,80 18,00 0,00 0,00

4002 ALCOOL 70 1000ML MEYOR´S 0102 6108 LT 18,00 9,90 178,20 0,00 0,00

3978 DET. NEUTRO 500ML POLIAL RADIANTE 0102 6108 UND 10,00 1,65 16,50 0,00 0,00

3553 ESPONJ A DPL FACE BRILHUS BETTANIN 0102 6108 UND 6,00 0,60 3,60 0,00 0,00

2980 LIMPADOR MULTIUSO BECKER ORIGINAL 500ML 0102 6108 UND 8,00 3,85 30,80 0,00 0,00

1283 PANO DE CHAO ALVEJ ADO 45X65CM STO CRISTO 0102 6108 UND 5,00 5,50 27,50 0,00 0,00

3802 PAPEL HIG FOFEX FL DUPLA 64 ROLOS 0102 6108 FD 1,00 83,00 83,00 0,00 0,00

1276 PAPEL HIGIENICO MAXX NEUTRO 08X220 0102 6108 FD 2,00 34,00 68,00 0,00 0,00

3106 PAPEL TOALHA MAXX BRANCO ECONOMY 1000FLS 0102 6108 FD 15,00 12,00 180,00 0,00 0,00

3139 PASTILHA SANIT SANY 25GR LAVANDA 0102 6108 UND 20,00 1,35 27,00 0,00 0,00

3082 PULV. SECAR ALGODAO DO NILO KIDS 360ML 0102 6108 UND 5,00 10,40 52,00 0,00 0,00

3081 PULV. SECAR LAVANDA DE PROVENCE 360ML 0102 6108 UND 7,00 10,40 72,80 0,00 0,00

1123 SABAO EM PO STAR PLUS 500GR 0102 6108 PCT 10,00 1,98 19,80 0,00 0,00

2400 SACO DE LIXO 100LT PLASTMIX PRETO 0102 6108 CT 2,00 43,00 86,00 0,00 0,00

1132 SACO DE LIXO 40LT RAVA PRETO 47CMX55CM 0102 6108 CT 2,00 10,95 21,90 0,00 0,00

9 - S em frete

DADOS  ADICIONAIS R E S E R VADO AO FIS CO

RE CE BE MOS  DE  CAR LOS  ANDRE  BOAVE NTURA BARR E TO ME  OS  PR ODUTOS /S E R VIÇ OS  CONS TANTE S  DA NOTA F IS CAL INDICADA AO LADO

DATA DE  R E CE BIME NTO IDE NTIF ICAÇ ÃO E  AS S INATUR A DO RE CE BE DOR
NF-e

N° 0021348
S É R IE : 1

DANFE

S aída: 1
E ntrada: 2 1

N° 0021348
Folha: 1 de 2

Controle do F isco

CAR LOS  ANDR E  BOAVE NTUR A BAR R E TO ME
AV MAME DE  PAE S  ME NDONCA , 1330 , 49055670 , 

Tel (79)3021-0207, 
GE TULIO VAR GAS  , Aracaju, S E

                                                                              

NCM/S H BC. ICMS VL. ICMS ICMSVL.IPI

28289011

38089429

34022000

68053090

34022000

63071000

48181000

48181000

48182000

38085910

33074900

33074900

34022000

84223021

39232190

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

S É R IE : 1

RE F .

0001

83.0

201526

451

PA0003498

00076

12083

21

280

108181

56066169

56065109

2425

PRETO

AHC120

08:21:12

28220202867420000103550010000213481175884964
CHAVE   DE   ACE S S O  DA  NF -E   CONS ULTA  NO  S ITE   WWW.NFE -FAZE NDA.GOV.BR

CNPJ

02867420000103

WWW.NFE .F AZE NDA.GOV.BR/PORTAL  OU  NO  S ITE  DA S E FAZ AUTOR IZADOR A

CONS ULTA  DE   AUTE NTICIDADE   NO  PORTAL  NACIONAL  DA NF -E

328220002758975 24/02/2022 08:21:21
PROTOCOLO  DE   AUTOR IZAÇ ÃO  DE   US O

NOTA F IS CAL E LE TR Ô NICA
DOCUME NTO AUXILIAR  DA

TRIB APR OX R $ 79,81 (4,20%  FE DE R AL),  R$  160,43  (8,80%  E S TADUAL)  E    R $   0,00   (0,00%   MUNICIPAL)   FONTE : 
IBPT 5OI7E W
Valor do ICMS  DIFAL para a UF  de origem: 0,00
Valor do ICMS  DIFAL para a UF  de destino: 46,72
 Documento emitido por ME  ou E PP optante pelo S imples Nacional nao gera direito a credito fiscal de IPI. 
NOTA E  BOLE TO

E MIS S ÃO: 24/02/2022 DE S T/RE ME : WFS  CONS TR UCOE S  E IR E LI VALOR  TOTAL: 934,10

001 25/03/2022 934.10                                                     

NÚME R O PE DIDO

055468

         

         

         

         

ALIQ.



DE S TINATÁ R IO/R E ME TE NTE

FATUR A

CÁ LCULO DO IMPOS TO

TR ANS POR TADOR /VOLUME S  TR ANS POR TADOS

UF

DADOS  DO PR ODUTO/S E R VIÇ O

COD. DE S CR IÇ ÃO DO PR ODUTO CS OS N CFOP UNID. QUANTID. VL. TOTAL
ALIQ.

VALOR  UNIT. IPI

NATURE ZA  DE   OPE RAÇ ÃO

VE NDA DE  ME R CADOR IA
INS CR IÇ ÃO  E S TADUAL

270976434
INS CR IÇ ÃO  E S TADUAL  DO  S UBS T. TR IBUTÁ R IO

NOME /RAZÃO  S OCIAL

WFS  CONS TRUCOE S  E IR E LI
E NDE R E Ç O BAIRR O/DIS TRITO

CE NTRO 57020510
CE P

17746646000115
CNPJ /CPF DATA  DE   E MIS S ÃO

24/01/2022
DATA  DE  S AÍDA/E NTR ADA
24/01/2022
HORA DE  S AÍDA/E NTRADAINS CR IÇ ÃO E S TADUAL

AL
UF

(82)3021-1702
FONE /F AX

MACE IO

R UA BARAO DE  ATALAIA, 268
MUNICÍPIO

BAS E   DE  CALCULO  DE   ICMS

0,00
VALOR   DO  ICMS

0,00
BAS E   DE   CALCULO  DE   ICMS   S UBS T.

0,00
VALOR   DO  ICMS   S UBS T.

0,00 1.106,56
VALOR   TOTAL  DOS   PR ODUTOS

VALOR   TOTAL  DA  NOTA

1.106,560,00
VALOR   DO  IPI

0,00
OUTR AS   DE S PE S AS   ACE S S ÓR IAS

0,00
DE S CONTO

0,00
VALOR   DO  S E GUR O

0,00
VALOR   DO  FR E TE

RAZÃO  S OCIAL FRE TE   POR  CONTA CÓDIGO  R NTC PLACA  DO  CAR RO UF CNPJ /CPF

INS CR IÇ ÃO  E S TADUAL

PE S O  BR UTO PE S O  LÍQUIDO

0,0000,0000
Número

MUNICÍPIO

MARCA

VOL
E S PÉ CIE

0,00
QUANTIDADE

E NDE R E Ç O

207 ACIDO MURIATICO BRC 9.0 A 9.5 %  1000ML 0102 6108 LT 5,00 3,65 18,25 0,00 0,00

430 AGUA SANITARIA MIALA 1000ML 0102 6108 LT 10,00 1,85 18,50 0,00 0,00

4002 ALCOOL 70 1000ML MEYOR´S 0102 6108 LT 10,00 9,90 99,00 0,00 0,00

578 BALDE PLASTIC 14LT MERCONPLAS 0102 6108 UND 4,00 8,35 33,40 0,00 0,00

1629 DES. MAX FLORAL 05LTS - AUDAX 0102 6108 BB 2,00 52,90 105,80 0,00 0,00

561 DET. NEUTRO 500ML ORIENTAL 0102 6108 UND 15,00 1,65 24,75 0,00 0,00

3553 ESPONJ A DPL FACE BRILHUS BETTANIN 0102 6108 UND 15,00 0,58 8,70 0,00 0,00

2826 FLANELA PEROLA 48X78 VERMELHA 0102 6108 UND 6,00 3,45 20,70 0,00 0,00

3035 LIMPA PNEU TECNOLLAR 05LT 0102 6108 BB 1,00 17,50 17,50 0,00 0,00

2980 LIMPADOR MULTIUSO BECKER ORIGINAL 500ML 0102 6108 UND 10,00 3,50 35,00 0,00 0,00

3944 LUVA DE LATEX G MBLIFE AMARELA 0102 6108 PAR 2,00 3,80 7,60 0,00 0,00

3943 LUVA DE LATEX M MBLIFE AMARELA 0102 6108 PAR 4,00 3,80 15,20 0,00 0,00

3106 PAPEL TOALHA MAXX BRANCO ECONOMY 1000FLS 0102 6108 FD 25,00 11,20 280,00 0,00 0,00

3139 PASTILHA SANIT SANY 25GR LAVANDA 0102 6108 UND 30,00 1,35 40,50 0,00 0,00

3082 PULV. SECAR ALGODAO DO NILO KIDS 360ML 0102 6108 UND 5,00 10,40 52,00 0,00 0,00

9 - S em frete

DADOS  ADICIONAIS R E S E R VADO AO FIS CO

RE CE BE MOS  DE  CAR LOS  ANDRE  BOAVE NTURA BARR E TO ME  OS  PR ODUTOS /S E R VIÇ OS  CONS TANTE S  DA NOTA F IS CAL INDICADA AO LADO

DATA DE  R E CE BIME NTO IDE NTIF ICAÇ ÃO E  AS S INATUR A DO RE CE BE DOR
NF-e

N° 0020911
S É R IE : 1

DANFE

S aída: 1
E ntrada: 2 1

N° 0020911
Folha: 1 de 2

Controle do F isco

CAR LOS  ANDR E  BOAVE NTUR A BAR R E TO ME
AV MAME DE  PAE S  ME NDONCA , 1330 , 49055670 , 

Tel (79)3021-0207, 
GE TULIO VAR GAS  , Aracaju, S E

                                                                              

NCM/S H BC. ICMS VL. ICMS ICMSVL.IPI

28062000

28289011

38089429

84799090

38089419

34022000

68053090

63071000

34022000

34022000

40151900

40151900

48182000

38085910

33074900

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

S É R IE : 1

RE F .

001

2350

83.0

111001

104106

299

451

03034

2020768523908

PA0003498

5978

5966

280

108181

56066169

08:10:35

28220102867420000103550010000209111431139090
CHAVE   DE   ACE S S O  DA  NF -E   CONS ULTA  NO  S ITE   WWW.NFE -FAZE NDA.GOV.BR

CNPJ

02867420000103

WWW.NFE .F AZE NDA.GOV.BR/PORTAL  OU  NO  S ITE  DA S E FAZ AUTOR IZADOR A

CONS ULTA  DE   AUTE NTICIDADE   NO  PORTAL  NACIONAL  DA NF -E

328220001067882 24/01/2022 08:10:37
PROTOCOLO  DE   AUTOR IZAÇ ÃO  DE   US O

NOTA F IS CAL E LE TR Ô NICA
DOCUME NTO AUXILIAR  DA

TRIB APR OX R $ 88,47 (19,69%  F E DE R AL),  R$  184,85  (25,00%  E S TADUAL)  E   R $  0,00  (0,00%  MUNICIPAL)   F ONTE : 
IBPT 5OI7E W
Valor do ICMS  DIFAL para a UF  de origem: 0,00
Valor do ICMS  DIFAL para a UF  de destino: 55,36
 Documento emitido por ME  ou E PP optante pelo S imples Nacional nao gera direito a credito fiscal de IPI. 
NOTA E  BOLE TO

E MIS S ÃO: 24/01/2022 DE S T/RE ME : WFS  CONS TR UCOE S  E IR E LI VALOR  TOTAL: 1.106,56

001 20/02/2022 1106.56                                                     

NÚME R O PE DIDO

054282

         

         

         

         

ALIQ.

































































































































































JUSTIÇA FEDERAL EM ALAGOAS

SETOR DE CONTRATOS (AL-SLC-CONTRATOS)

CONTRATO

CONTRATO Nº 14/2019

CONTRATO  DE  PRESTAÇAO  DE  SERVIÇOS  DE
COPEIRAGEM,  ASSISTÊNCIA  DE  ADMINISTRAÇÃO,
RECEPCIONISTAS E LAVADOR DE VEÍCULOS QUE ENTRE
SI CELEBRAM A UNIAO, POR INTERMÉDIO DA JUSTIÇA
FEDERAL  EM  ALAGOAS  E  A  EMPRESA  WFS
CONSTRUÇÕES EIRELI.

A UNIÃO, por intermédio da JUSTIÇA FEDERAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS, com
sede  na  Av.  Menino  Marcelo,  s/nº,  Serraria,  Maceió  (AL),  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
05.419.211/0001-87, doravante denominada de CONTRATANTE, neste ato representada pelo Diretor
do Foro, Juiz Federal ANDRÉ CARVALHO DE MONTEIRO, portador do CPF n.º 021.462.214-29 e
do RG n.º  1.498.832 SSP-AL, residente e domiciliado nesta Capital, no uso de suas atribuições legais,
e,  de outro lado,  a  empresa WFS CONSTRUÇÕES EIRELI,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.746.646/0001-15, com sede na Rua Barão de Atalaia, nº 268, Sala
111, Bairro Centro, Maceió/AL, CEP nº 57020-510, telefone: (82) 3021-1702 / 9 9937-8019, endereço
de correio eletrônico: wagner@grupowfs.com.br, doravante denominada CONTRATADA, neste  ato
representada por VICENTE FRANCOLINO DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 377.157.044-15,
portador da Cédula de Identidade nº 949451 SSP/AL, residente e domiciliado nesta Capital, tendo em
vista as especificações do Termo de Referência integrante do Pregão Eletrônico Nº 09/2019-JF/AL,
proveniente  do  Processo  Administrativo  nº  0849-60.2019.4.05.7200  e  em  observância  ao  que
preceitua a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, celebram, por força do presente instrumento, o
presente  contrato  para  prestação  de  serviços  contínuos  de  copeiragem,  auxiliar  administrativo,
recepcionistas e lavador de veículos nas dependências do CONTRATANTE, sob a forma de execução
indireta,  no  regime  de  empreitada  por  preço  unitário  (m²   limpo)  para  os  serviços  de  limpeza  e
conservação e empreitada por preço global para os demais serviços, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

Integram o presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujos
teores consideram-se conhecidos e acatados pelas partes:

a) Os termos do Edital do Pregão Eletrônico de nº 09/2019-JF/AL e seus anexos;

b) O Processo Administrativo nº 0849-60.2019.4.05.7200;

c)  Os  termos  da  do  Processo  Administrativo  nº  0849-60.2019.4.05.7200,  em  14/05/2019  (doc.
1055305);

d) As disposições da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar vigente e pertinente à matéria;

SEI/TRF5 - 1074230 - Contrato https://sei.trf5.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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e) Os preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, no que couber, os princípios da Teoria
Geral  dos  Contratos  e  as  disposições de direito  privado, na forma do art.  54,  da Lei nº  8.666/93,
combinado com o inciso XII do art. 55 do mesmo diploma legal;

f) A Portaria nº 605/2018-GJF/DF.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  contínuos  de  copeiragem,  auxiliares
administrativos,  recepcionistas  e  lavador  de veículos  para  a  Justiça Federal  -  Seção Judiciária  em
Alagoas, conforme as especificações técnicas previstas no Anexo I, do Edital do Pregão Eletrônico
nº 09/2019-JF/AL.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

O regime de execução dos serviços será por empreitada por preço global, sendo originário da licitação
na modalidade de Pregão, sob o nº 03/2018 -JF/AL, do tipo menor preço.

CLÁUSULA QUARTA – DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços  objeto  do  presente  Termo de  Referência  serão  executados  nas  instalações  físicas  dos
seguintes imóveis:

Edifício-sede da Seção Judiciária de Alagoas

Avenida Menino Marcelo s/n, Serraria, Maceió (AL) – C.E.P.: 57046-000

PABX: (82) 2122-4100

Subseção Judiciária de Arapiraca

Rua José Jaílson Nunes, s/n, Bairro Santa Edwirges, Arapiraca (AL) - C.E.P.: 57310-340

PABX: (82) 2122-6922

Subseção Judiciária de União dos Palmares

BR 104, Fazenda Cana Brava, Distrito Industrial, União dos Palmares (AL) - C.E.P.: 57800-000

PABX: (82) 2122-6904

Subseção Judiciária de Santana do Ipanema

Rua Sebastião Pereira Bastos, 508, Monumento, Santana do Ipanema (AL) – C.E.P.: 57500-000

PABX: (82) 2122-6928

CLÁUSULA QUINTA – DO HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços  deverão  ser  realizados  de  segunda a  sexta-feira  entre  os  horários  de  8h  às  18h  – 44
(quarenta e quatro) horas semanais, respeitando os intervalos legais.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  Os  horários  poderão  ser  alterados  de  acordo  com  a  conveniência  da
Administração e concordância da CONTRATADA, mantendo-se, contudo, as jornadas diária e semanal
estipuladas no Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº 09/2019-JF/AL.

CLÁUSULA SEXTA - DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A data prevista para o início da prestação dos serviços é 30/07/2019.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços de que tratam o presente contrato são os descritos no Termo de Referência, Anexo I do
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Edital do Pregão Eletrônico nº 09/2019-JF/AL.

CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO

Pela  execução  dos  serviços  contínuos  de  copeiragem,  auxiliares  administrativos,  recepcionistas  e
lavador de veículos para a Justiça Federal - Seção Judiciária em Alagoas, conforme as especificações
técnicas  previstas  no  Anexo I,  do Edital  do  Pregão Eletrônico  nº  09/2019-JF/AL,  objeto  deste
Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 100.181,50 (cem mil,
cento e oitenta e um reais e cinquenta centavos), totalizando durante o período de 12 (doze) meses o
montante de R$ 1.202,178,00 (um milhão, duzentos e dois mil, cento e setenta e oito reais), conforme
descritos nas tabelas abaixo:

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM MACEIÓ (AL)
POSTO

   Qtde.
Valor Unitário
Mensal (R$)

Subtotal

Auxiliar Administrativo 14 R$ 2.462,45 R$ 34.474,30
Copeiragem 4 R$ 2.329,72 R$ 9.318,88

Lavador de Veículos 1 R$ 2.395,56 R$ 2.395,56
Recepcionista 9 R$ 2.687,80 R$ 24.190,22

Total Mensal de Serviços Prestados em Maceió (AL) - R$ 70.378,96 (setenta mil, trezentos e setenta
e oito reais e noventa e seis centavos).

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM ARAPIRACA (AL)
POSTO

   Qtde.
Valor Unitário
Mensal (R$)

Subtotal

Auxiliar Administrativo 3 R$ 2.462,45 R$ 7.387,35
Copeiragem 1 R$ 2.329,72 R$ 2.329,72

Recepcionista 2 R$ 2.687,80 R$ 5.375,60

Total Mensal de Serviços Prestados em Arapiraca (AL) - R$ 15.092,67 (quinze mil, noventa e dois
reais e sessenta e sete centavos)

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM UNIÃO DOS PALMARES (AL)
POSTO

   Qtde.
Valor Unitário
Mensal (R$)

Subtotal

Auxiliar Administrativo 1 R$ 2.354,98 R$ 2.354,98
Copeiragem 1 R$ 2.216,93 R$ 2.216,93

Recepcionista 1 R$ 2.588,15 R$ 2.588,15

Total Mensal de Serviços Prestados em União dos Palmares (AL) - R$ 7.160,06 (sete mil, cento e
sessenta reais e seis centavos)

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM SANTANA DO IPANEMA (AL)
POSTO

   Qtde.
Valor Unitário
Mensal (R$)

Subtotal

Auxiliar Administrativo 1 R$ 2.304,53 R$ 2.304,53
Copeiragem 1 R$ 2.169,44 R$ 2.169,44

Recepcionista 1 R$ 2.532,70 R$ 2.532,70

Total Mensal de Serviços Prestados em Santana do Ipanema (AL) - R$ 7.006,67 (sete mil, seis reais e
sessenta e sete centavos)

Pelo fornecimento dos insumos,  de acordo com a demandada, será emitida nota fiscal  diversa da
prestação dos serviços, no valor de R$ 543.14 (quinhentos e quarenta e três reais e quatorze centavos).

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas  decorrentes  da  execução  deste  Contrato  correrão  à  conta  dos  recursos  orçamentários
aprovados para a Justiça Federal  de Primeiro Grau – Seção Judiciária de Alagoas,  exercício 2019,
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classificadas no programa de trabalho resumido 096903, e nos elementos de despesa 33903701.

PARÁGRAFO ÚNICO – Foram emitidas as Notas de Empenho nº 2019NE000640, na modalidade
global/estimativa, datadas de 11/07/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA

A  vigência  do  contrato  será  de  12  (doze)  meses,  compreendendo  o  período  de  30/07/2019  a
29/07/2020, podendo, no interesse da Administração, ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos,
até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme dispõe o inciso II, do art. 57, da Lei n.º 8.666/1993 e das
disposições contidas no anexo IX da Instrução Normativa 05/2017 (MPOG).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Prover condições que possibilitem o início da execução dos serviços, inclusive quanto aos locais de
instalação da equipe;

b) Solicitar ao preposto, sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas de correção ou adequação
dos serviços prestados pela Contratada;

c) Instituir o acompanhamento efetivo e permanente da execução do contrato, através de indicação de
gestor e de fiscal da execução, os quais deverão desenvolver todas as suas atribuições nos termos fixados
neste Termo de Referência e/ou em regulamento interno;

d) Relacionar-se com a contratada, exclusivamente, por meio do preposto regularmente credenciado, bem
como através de livro de ocorrências, e-mail’s, ofícios e outros meios documentados;

e) Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à contratada, após o cumprimento das formalidades legais;

f) Assegurar o livre acesso dos empregados da contratada, quando devidamente identificados e
uniformizados e, sobretudo, em serviço, aos locais em que devam executar suas tarefas; e

g) Fornecer à contratada todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais
informações que a empresa venha a solicitar para o desempenho dos serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

a) Apresentar toda a documentação e informações necessárias à assinatura do termo de contrato;

b) Apresentar  as normas internas da empresa sobre disciplina e postura na prestação dos serviços,
devidamente aprovada pelo órgão competente;

c) Apresentar ao fiscal do Contrato, até a data efetiva de início dos serviços, relação dos empregados da
CONTRATADA que prestarão os serviços nas dependências da CONTRATANTE;

d) Indicar formalmente e manter preposto responsável pelo acompanhamento efetivo da execução dos
serviços;

e) Executar todos os serviços ajustados nas condições pactuadas em contrato, através de profissionais
devidamente  qualificados  e  regularizados,  bem  como  fardamentos  e  equipamentos  de  proteção
individual;

f) Fornecer, sempre que solicitado, documentos que comprovem todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem assim os que compõem a regularidade de seus empregados;
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g)  Garantir  a  continuidade  dos  serviços,  procedendo  à  imediata  substituição  de  profissionais
eventualmente ausentes;

h) Atender eventuais acréscimos de serviços solicitados pela Administração, bem como substituir o
profissional que  venha a cometer  eventual  falta  disciplinar  de  natureza  grave,  nos  termos de  suas
normas disciplinares internas;

i) Controlar e exigir, através do preposto devidamente constituído, o devido cumprimento de normas
internas de disciplina e postura da empresa, bem como todas as normas internas da CONTRATANTE;

j)  Providenciar  a  imediata  correção  das  deficiências,  falhas  ou  irregularidades  constatadas  pela
CONTRATANTE na execução dos serviços;

k)  Responsabilizar-se  objetivamente  por  eventuais  prejuízos  causados  à  CONTRATANTE  e/ou
terceiros na execução dos serviços objeto deste Termo de Referência;

l) Entregar em até o 72 (setenta e duas) horas após a solicitação, as quantidades dos materiais
solicitados a serem utilizados no apoio administrativo, que deverão ser conferidos e aprovados
pelo Fiscal do contrato (quantidade e qualidade), na entrega ou a qualquer momento;

m) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas ligadas à prestação dos serviços em
tela, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem
de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no
desempenho dos serviços objeto do contrato; bem como junto a seus fornecedores regulares;

n) Prover anualmente eventos de capacitação, reciclagem e treinamento dos profissionais executantes
dos serviços empregados, sem ônus adicional a CONTRATANTE, mantendo-os sempre qualificados
para o bom desempenho de suas atribuições;

o)  Manter  seus  empregados,  quando  em  serviço,  devidamente  identificados  mediante  o  uso  de
fardamento e crachás;

p) Cumprir integralmente todos os encargos e obrigações trabalhistas fixados na legislação vigente,
assim  como  em  Acordo  Coletivo  de  Trabalho,  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  ou  Sentença
Normativa;

q) Fornecer, sem ônus adicional à CONTRATANTE,  os equipamentos de segurança,  fardamentos,
crachás e demais materiais descritos no presente termo de referência;

r) Apresentar mensalmente a documentação necessária ao pagamento;

s) Fornecer seguro de vida em grupo aos seus empregados, nos termos da legislação vigente;

t)  Apresentar ao gestor de contratos a documentação relativa ao primeiro mês da prestação dos
serviços,  dentro do prazo de 30 dias após o início da execução dos serviços,  ou sempre que, por
qualquer razão, houver substituição do trabalhador, cópia, acompanhada do original, dos documentos a
seguir relacionados:

1) Relação dos trabalhadores, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto do trabalho,
RG e CPF;

2) Atestados de antecedentes civil e criminal;

2) Cópias dos contratos de trabalho dos trabalhadores;

3) Registros de emprego e cópias das páginas das Carteiras de Trabalho e Previdência Social;

4) Atestados de Saúde Ocupacional (ASO), comprovando a realização de exames médicos, admissional
ou periódico, bem como, se for o caso, de retorno ao trabalho e de mudança de função;

5) Comprovantes de cadastramento dos trabalhadores no regime do PIS/PASEP;

6) Comprovação que ateste o recebimento de equipamentos de proteção individual (EPI) ou coletiva,
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com seus respectivos certificados de aprovação, se o serviço assim exigir;

7) Comprovantes de opção de fornecimento do vale transporte, quando for o caso, de acordo com a
devida legislação;

8) Comprovantes de opção do benefício do salário-família, de acordo com a devida legislação;

9) Escala de férias dos trabalhadores que tenham direito a seu gozo durante o período de execução
contratual;

u)  Apresentar  ao  gestor  de  contratos  a  documentação  relativa  ao  último  mês  da  prestação  dos
serviços  (extinção ou rescisão do  contrato),  cópia,  acompanhada  do  original,  dos  documentos  a
seguir relacionados:

Os documentos exigidos na clausula décima primeira deste contrato;1. 

Notificação de aviso prévio aos empregados desligados;2. 

Termos de  rescisão do(s)  contrato(s)  de trabalho  dos empregados utilizados na  prestação de
serviços contratados, devidamente homologados, quando exigível;

3. 

Comprovantes de pagamento de verbas rescisórias;4. 

Exames médicos demissionais dos empregados desligados; e5. 

CTPS dos empregados demitidos;6. 

v)  Zelar  pela  segurança  dos  equipamentos  pertencentes  à  CONTRATANTE,  não  permitindo  seu
manuseio por pessoas não habilitadas;

w) Guardar sigilo quanto aos dados e informações que lhe forem fornecidos, e que sejam necessários
ao desempenho das atividades previstas no Plano de Trabalho desta licitação;

x)  Responsabilizar-se  por  quaisquer  furtos,  subtrações  ou  atos  prejudiciais,  comprovadamente
praticados por seus profissionais, que venham a ocorrer no local durante a execução dos serviços.

y) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

z) Iniciar efetivamente a prestação dos serviços na mesma data do início da vigência contratual;
bem como prover todas as condições necessárias a tal prestação de serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das obrigações acima indicadas, compete, outrossim, à
CONTRATADA:

a) Providenciar livro de ocorrência, dotado de páginas numeradas e em três vias, onde serão registradas
todas as atividades, ocorrências e demais fatos relevantes relativos aos serviços.

b) Não divulgar e nem fornecer dados ou informações obtidas em razão do contrato, e não utilizar o
nome da CONTRANTE para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com
autorização prévia.

c)  Levar  em conta  todas  as  precauções e  zelar  permanentemente  para  que  as  suas  operações  não
provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, todos os ônus para
reparação de eventuais danos causados;

d) Deverá coordenar e controlar as atividades executadas por seus profissionais nos locais definidos,
não permitindo que se afastem de seus afazeres, principalmente para atender a chamados ou cumprir
tarefas solicitadas por terceiros não autorizados ou ligados aos serviços;

e)  Não permitir  a  presença de funcionários  da CONTRATADA em área desta  seção que  não seja
imediata do trabalho e, ainda, em qualquer local fora do horário de trabalho.
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f) Efetuar a reposição da mão-de-obra no Posto, em caráter imediato, em eventual ausência, não sendo
permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra).

g) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais solicitações
pela Administração para impedir que a mão-de-obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de
natureza grave, seja mantida ou retorne às instalações do Tribunal.

h) Atender de imediato às solicitações quanto a substituições de mão-de-obra, qualificada ou entendida
como inadequada para a prestação dos serviços.

 i)  Realizar  o  pagamento  salarial  dos  empregados  nos  prazos  legais  e  contratuais,
independentemente do pagamento da fatura por parte da Contratante;

j) Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não
empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;

k) Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto,
conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração contratual;

l)  Adotar  boas  práticas  de  sustentabilidade  baseadas  na  otimização  e  economia  de  recursos  e  na
redução da poluição ambiental;

m) Racionalizar o consumo de energia elétrica e de água necessário à execução dos serviços;

n) Orientar seus empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo
de  energia  elétrica,  de  consumo de  água  e  destinação  de  resíduos  sólidos,  observadas  as  normas
ambientais vigentes;

o)  Cumprir  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,  Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou
equivalentes das categorias abrangidas por este Contrato;

p) Pagar os  salários  dos seus empregados até  o  5°  (quinto)  dia útil  do mês subsequente  ao
vencido e  em horário  de  expediente  bancário,  através  de  depósito/transferência  bancário  na
conta  do  trabalhador,  bem  assim  recolher,  no  prazo  legal,  os  encargos  decorrentes  das
contratações,  exibindo,  sempre  que  solicitados  pelo  CONTRATANTE,  os  respectivos
comprovantes;

q)  No momento  da  assinatura  do  contrato,  autorizar  a  Administração  CONTRATANTE a  fazer  o
desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores,
quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por sua parte, até o momento da regularização,
sem prejuízo das sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA

No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato, a Contratada deverá
apresentar,  em  favor  do  Contratante,  garantia  de  cumprimento  pelas  obrigações  assumidas,  no
montante de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, em umas das modalidades previstas no
Art. 56, §1°, da Lei 8.666/93:

a)  Caução em dinheiro,  depositada  em conta  poupança,  junto  à  Caixa  Econômica  Federal  (PAB
Justiça Federal – Alagoas), em favor da CONTRATANTE;

b)  Caução  em  títulos  da  dívida  pública  (não  serão  aceitos  títulos  que  apenas  possuam  valor
histórico), cuja posse será transferida à CONTRATANTE;

c) Seguro-Garantia, o qual consistirá em contrato firmado entre a CONTRATADA e uma instituição
seguradora, pelo qual esta última comprometer-se-á a arcar com os riscos de eventos danosos relativos
à  inexecução  da  prestação  devida  à  Administração  Pública,  no  qual  constará  como beneficiária  a
CONTRATANTE, cabendo ao particular o ônus com o prêmio do referido seguro;

d) Fiança bancária, tendo como beneficiária direta a CONTRATANTE.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO  -  A garantia assegurará,  qualquer  que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela fiscalização do Contratante;

c)  prejuízos diretos  causados ao Contratante,  decorrentes de culpa ou dolo durante a  execução do
contrato;

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela Contratada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos
os eventos indicados no parágrafo primeiro, observada a legislação que rege a matéria;

PARÁGRAFO  TERCEIRO  -  A  inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação  da  garantia
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).

PARÁGRAFO QUARTO - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a  rescisão do contrato por  descumprimento ou cumprimento irregular  de suas  cláusulas,
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO QUINTO -. A retenção da multa efetuada com base no subitem 4 não gera direito a
nenhum tipo de compensação financeira à Contratada.

PARÁGRAFO SEXTO -  A Contratada,  a  qualquer  tempo,  poderá  substituir  a  retenção  da  multa
efetuada com base no subitem 4 por quaisquer das modalidades de garantia estabelecidas no art. 56, da
Lei n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O valor da multa moratória decorrente do atraso da entrega da garantia
poderá ser glosado de pagamentos devidos à Contratada.

PARÁGRAFO OITAVO - A garantia deverá vigorar durante todo o período de vigência contratual,
mantendo-se válida até, no mínimo, 03 (três) meses após o término deste Contrato.

PARÁGRAFO NONO - A garantia ficará sob a responsabilidade e à Ordem do Contratante.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  -  A  garantia  somente  será  restituída  à  Contratada  após  o  integral
cumprimento de todas as obrigações contratuais, como a comprovação de que a empresa pagou todas
as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até
o  fim  do  segundo  mês  após  o  encerramento  da  vigência  contratual,  a  garantia  será utilizada
para  o  pagamento  dessas  verbas  trabalhistas,  conforme  estabelecido  na  Instrução  Normativa
SLTI/MPOG n° 05/2017.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Havendo repactuação de preços, acréscimo ou supressão de
serviços, a garantia será acrescida ou devolvida, guardada a proporção de 5% (cinco por cento) sobre o
valor resultante da alteração, conforme o art. 56, § 4°, da Lei 8.666/1993.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  SEGUNDO  -  Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  em  pagamento  de
qualquer  obrigação,  inclusive  indenização  a  terceiros,  a  Contratada  obriga-se  a  fazer  a  respectiva
reposição no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data em que for notificada pelo Contratante.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO  O  contratante  executará  a  garantia  na  forma  prevista  na
legislação que rege a matéria.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  –  DO  ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO  DO
CONTRATO

A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle e avaliação sistemáticos pelo gestor
e  fiscal  do  presente  contrato,  os  quais  submeterão  seus  pareceres,  devidamente  fundamentados,  à
consideração da Administração da contratante.
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            Ao Gestor e Fiscal dos serviços objeto do contrato compete:

1. INICIALMENTE:

1.1. GESTOR:

a) Emitir a Ordem de Serviços autorizando o início da execução dos serviços, observadas as exigências
preliminares correlatas.

1.2. FISCAL:

a) Analisar e conhecer todos os elementos da contratação, elaborando uma planilha-resumo geral de
todas as condições contratuais;

b)  Realizar  o  primeiro  contato  com  o  preposto  indicado  pela  contratada,  definindo  logísticas  ou
estratégias  de  execução  dos  serviços,  bem  como  estabelecendo  a  metodologia  de  fiscalização  do
contrato, sendo tudo devidamente registrado através de ata circunstanciada;

c) Elaborar planilha-controle dos empregados, destacando a identificação, as funções e os direitos;

d) Exigir e conferir cópia das carteiras de trabalho (CTPS) dos empregados ou Livro de Registro,
averiguando em especial a data de admissão, a função e a remuneração;

e) Analisar e conferir as exigências específicas da Convenção Coletiva de Trabalho para a categoria
profissional;

f) Conferir o número de empregados efetivos em face da quantidade indicada na proposta;

g) Exigir a apresentação dos equipamentos de segurança (EPI’s) porventura necessários à execução dos
serviços, nos termos da legislação vigente;

h) Exigir e analisar a qualidade dos materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços;

i) Proceder à abertura do livro de ocorrências;

j)  Estabelecer  mecanismos  e  rotinas  de  fiscalização  dos  serviços,  bem  como  de  solicitações  de
adequações na execução dos serviços diretamente ao preposto legalmente constituído, de maneira a
afastar a possibilidade de subordinação direta dos empregados ao fiscal da Administração;

k) Prover condições que possibilitem o início da prestação dos serviços objeto deste contrato até a data
contratualmente fixada;

l) Analisar a capacitação pessoal da equipe de profissionais indicada pela contratada para prestação dos
serviços, observadas as exigências legais e as condições indicadas neste Termo de Referência;

m)  Analisar  e  aprovar  os  planos  de  trabalho  propostos  pelo  preposto  da  empresa,  observadas  as
diretrizes definidas no Plano de Trabalho e no IMR;

2. DIARIAMENTE:

2.1. GESTOR:

a) Manter a Administração da contratante devidamente informada quanto a sua execução.

2.2. FISCAL:

a) Fiscalizar a efetiva execução dos serviços, através da constatação in loco da realização das tarefas e
atividades  prefixadas,  bem  como  da  conferência  mensal  da  frequência  do  ponto  eletrônico,
encaminhada pela contratada;

b) Realizar o aviso de ocorrência, via e-mail, para endereço (s) fornecido (s) pela CONTRATADA,
com cópia para o Gestor do Contrato, de modo que deve fazer constar no corpo da mensagem, as
determinações solicitadas e ocorrências realizadas bem como o acompanhamento de seu cumprimento
e/ou saneamento;
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c) Realizar visitas de inspeção periódicas e aleatórias aos locais de execução dos serviços;

d) Elaborar relatórios fotográficos e/ou analíticos de eventuais ocorrências excepcionais, para fins de
documentação e providências futuras;

e) Solicitar eventuais substituições de materiais e/ou equipamentos comprovadamente inadequados à
execução dos serviços;

f) Exigir o cumprimento rigoroso de todas as especificações técnicas inerentes aos serviços; bem como
de todas as obrigações contratuais por parte da empresa;

g) Comunicar à Administração, formal e tempestivamente, irregularidades cometidas pelo particular
contratado, passíveis de penalidades administrativas, após a manifestação prévia da contratada;

h)  Comunicar  a  Administração  da  contratante  a  necessidade  de  acréscimos  e/ou  supressões  nos
serviços, com as devidas justificativas técnicas ou pareceres, para fins de autorização prévia;

i)  Apresentar,  sempre  que  solicitado,  relatório  circunstanciado  da  fiscalização  da  execução  dos
serviços.

3. MENSALMENTE:

3.1. GESTOR:

a) Exigir e conferir comprovantes de quitação dos salários e direitos dos empregados, referentes ao mês
anterior;

b) Exigir e conferir a comprovação do recolhimento das contribuições ao INSS;

c) Exigir e conferir as certidões negativas junto ao INSS, à Receita Federal, Estadual e Municipal (se
for o caso), bem como ao FGTS;

d) Elaborar planilha dos valores referentes às retenções e aos depósitos das verbas provisionais e do
FGTS dos terceirizados, nos termos da legislação vigente;

e)  Encaminhar  a  documentação  de  pagamento  à  Seção  de  Orçamento  e  Finanças,  para  fins  de
prosseguimento.

3.2. FISCAL:

a)  Exigir  da  empresa  a  apresentação  das  informações  inerentes  aos  instrumentos  de  controle  de
qualidade dos serviços;

b) Proceder ao levantamento dos indicadores de qualidade dos serviços fixados no IMR (Instrumento
de Medição de Resultado), previsto no ANEXO V-B da Instrução Normativa nº 05/2017/SG/MPOG,
de 25 de maio de 2017;

c) Proceder ao atesto da nota fiscal da prestação dos serviços, nos termos e valores ajustados;

d)  Encaminhar  a  documentação  de  pagamento  à  Seção  de  Gestão  de  Contratos  para  fins  de
prosseguimento.

4. OUTRAS ATIVIDADES EVENTUAIS:

4.1. GESTOR:

a)  Acompanhar a  data-base da categoria profissional,  exigindo o imediato cumprimento das novas
condições da Convenção Coletiva de Trabalho – CCT pela empresa;

b)  Exigir  o  cumprimento  das  estabilidades  provisórias  (cipeiro,  gestante,  acidentes,  etc.)  dos
empregados pela empresa contratada;

c)  Impugnar  quaisquer  metodologias  e  formas  de  execução  em  desacordo  com  as  normas
regulamentares e contratuais, fixando prazo para fins da efetiva correção;
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4.2. FISCAL:

a) Proceder ao controle de férias e licenças dos empregados, exigindo a apresentação antecipada da
escala anual de férias dos profissionais;

b)  Proceder  à  documentação  probatória  de  todas  as  diligências,  solicitações,  avaliações  e  atos
praticados pela fiscalização, seja nos autos de processo de fiscalização seja no livro de ocorrências;

c) Realizar reuniões eventuais para fins de avaliações e correções dos serviços, conforme definido no
IMR (Instrumento de Medição de Resultado), previsto no ANEXO V-B da Instrução Normativa nº
05/2017/SG/MPOG, de 25 de maio de 2017;

d) Solicitar eventuais adequações de horários e escalas de execução dos serviços para melhor atender à
necessidade da Administração;

e)  Emitir  parecer  quanto  a  eventuais  necessidades  de  alterações  contratuais,  bem como  quanto  a
eventuais renovações da avença, informando ao gestor do contrato para fins de providências cabíveis;

f) Realizar outras atividades necessárias ao fiel cumprimento da obrigação de fiscalizar a execução do
contrato,  procedendo preventiva e,  eventualmente,  corretivamente no sentido de melhor atender ao
interesse público.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não sendo fixado outro prazo específico, as determinações da Gestão e
Fiscalização dos Contratos deverão ser atendidas no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, sob pena
de aplicação das sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ACEITAÇÃO E DO PAGAMENTO

Os serviços objeto deste Contrato deverão ser  analisados e aceitos  pela Fiscalização mensalmente,
observada a qualidade dos serviços prestados, conforme IMR (Instrumento de Medição de Resultado),
previsto no ANEXO V-B da Instrução Normativa nº 05/2017/SG/MPOG, de 25 de maio de 2017.

Os procedimentos realizados para a aceitação dos serviços serão os seguintes:

a)  A empresa  contratada,  através  de  seu preposto,  deverá  entregar  ao fiscal  do contrato,  até  o  5º
(quinto) dia útil subsequente ao mês anterior todas as fichas de controles, devidamente preenchidas;

b)  O  fiscal  do  contrato  analisará  a  qualidade  dos  serviços  prestados  conforme  conteúdo  do  IMR
(Instrumento de Medição de Resultado), previsto no ANEXO V-B da Instrução Normativa nº 05/2017
/SG/MPOG, de 25 de maio de 2017, emitindo, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, documento à
Contratada informando se houve ajuste no valor do pagamento;

c) A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para possível impugnação relativa ao percentual de
ajuste de pagamento aferido; ou para apresentar a respectiva nota fiscal e documentação inerente;

d) Havendo impugnação, e constatada a existência de erro material, o fiscal poderá rever o fator de
ajuste de pagamento; ou, caso contrário, submeter à apreciação superior;

e) Decidida a impugnação, a contratada emitirá a fatura ou nota fiscal conforme com a decisão final.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dia corridos, mediante
apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo Setor responsável desta Seccional, contados
a partir da data do ATESTO nas Notas Fiscais.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  Para  efetivação  do  pagamento,  a  contratada  deverá  apresentar  os
seguintes documentos:

a) Certidão Negativa (CND) ou Positiva com Efeitos de Negativa (CPEND) de Débitos Relativos a
Créditos  Tributários  Federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União,  emitida  com base  na  Portaria  Conjunta
RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
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c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, e:

e) Prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

PARÁGRAFO  TERCEIRO  -  Além  dos  documentos  elencados  no  parágrafo  segundo,  a
CONTRATADA  deverá  comprovar  o  pagamento  de  todos  os  salários,  encargos  trabalhistas,
previdenciários e do recolhimento das contribuições ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS - correspondentes ao mês da última competência vencida, referentes a todos os trabalhadores
envolvidos na prestação do serviço.

PARÁGRAFO QUARTO -  O  pagamento  da  nota  fiscal  só  se  efetivará  depois  de  confirmada  a
situação de regularidade  fiscal  e  trabalhista  da  CONTRATADA, mediante análise  dos  documentos
previstos nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” do parágrafo segundo, os quais poderão ser dispensados
caso se encontre atualizado o cadastramento da CONTRATADA junto ao SICAF.

PARÁGRAFO  QUINTO  -  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
atualização financeira  devida pela  JUSTIÇA FEDERAL -  SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS,
entre a  data  do pagamento definida  no item 27.2 e  a  correspondente  ao  efetivo  adimplemento da
parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100) ® I = (6/100) ® I = 0,0001644

        365                  365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO SEXTO -  Para  efeito  do pagamento,  serão  deduzidos do  valor  da  Nota  Fiscal  os
seguintes tributos (se for o caso): Imposto de Renda (de acordo com a tabela do IR da Receita Federal),
INSS e ISS.

PARÁGRAFO  SÉTIMO  -  O  pagamento  referente  ao  primeiro  mês  de  serviços  prestados  será
realizado no valor descrito no contrato, e os meses seguintes serão faturados pela contratada de acordo
com o percentual de pagamento a ser informado pela contratante conforme este Termo de Referência e
IMR (Instrumento de Medição de Resultado), previsto no ANEXO V-B da Instrução Normativa nº
05/2017/SG/MPOG, de 25 de maio de 2017.

PARÁGRAFO OITAVO -  O pagamento do último mês de vigência do contrato fica condicionado
ainda  à  apresentação  de  todos  os  comprovantes  de  regularidade  das  obrigações  trabalhistas  e
previdenciárias, bem como a toda a documentação de rescisão contratual dos empregados responsáveis
pela execução dos serviços.

PARÁGRAFO NONO -  Na eventual  necessidade da prestação de serviços extraordinários ou que
ensejem o pagamento de outros adicionais (por exemplo, adicional noturno), o cálculo e a remuneração
dos mesmos serão efetivados na ocasião, com base na legislação vigente, assim como no previsto em
acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA REPACTUAÇÃO
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Será permitida a repactuação de preços quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra
(folha de salários), observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, conforme estabelece o art. 5°
do Decreto  n°  2.271/1997,  devendo ser  demonstrada analiticamente,  de  acordo com a  Planilha  de
Custos e Formação de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação,
respeitada a anualidade disposta no subitem anterior, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato
é  direito  da  CONTRATADA  e  não  poderá  alterar  o  equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,
conforme estabelece o art.  37,  inc.  XXI da Constituição da República Federativa do Brasil,  sendo
assegurado à CONTRATADA receber o pagamento se mantidas as condições efetivas da proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A repactuação poderá ser  dividida em tantas  parcelas  quanto forem
necessárias em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser
realizada  em  momentos  distintos  para  discutir  a  variação  de  custos  que  tenham  sua anualidade
resultantes em datas diferenciadas.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional,
com datas-base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, as
sentenças normativas ou as convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

PARÁGRAFO  QUARTO -  A  repactuação  para  reajuste  do  contrato  em  razão  de  novo  acordo,
convenção coletiva ou sentença normativa deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de
obra decorrente desses instrumentos.

PARÁGRAFO QUINTO -  O interregno mínimo de 12 (doze) meses para a primeira repactuação,
previsto  no  caput  desta  cláusula,  será  contado  a  partir  da  data  do  acordo,  convenção  ou  dissídio
coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação
dos custos for decorrente da mão de  obra  (folha  de  salários)  e  estiver  vinculada  às  datas-base
 desses instrumentos.

PARÁGRAFO SEXTO - Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir
da data do fato gerador que deu enseja à última repactuação.

PARÁGRAFO SÉTIMO -  As  repactuações  envolvendo a  mão de  obra  (folha  de  salários)  serão
precedidas,  obrigatoriamente  de  solicitação  da  CONTRATADA,  acompanhada  de  demonstração
analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços
ou do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a
variação de custos objeto da repactuação.

PARÁGRAFO  OITAVO  -  É  vedada  a  inclusão,  por  ocasião  da  repactuação,  de  benefícios  não
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

PARÁGRAFO NONO - A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de
90 (noventa) dias,  contados a partir  da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos
custos.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  -  O  prazo  referido  no  parágrafo  nono  ficará  suspenso  enquanto  a
CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE
para a comprovação da variação dos custos.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir
a variação de custos alegada pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As repactuações as quais a CONTRATADA fizer jus e não
forem  solicitadas  durante  a  vigência  do  contrato  serão  objeto  de  preclusão  com  a  assinatura  da
prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá pleitear a repactuação perante a
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CONTRATANTE a partir  do 3° (terceiro) dia do depósito do acordo ou da convenção coletiva de
trabalho,  que  fixar  novo  salário  normativo  da  categoria  profissional  abrangida  pelo  Contrato,
devidamente registrado no órgão regional do  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego,  até  a  data  da
 assinatura   do  instrumento  de  aditamento  de  prorrogação  contratual  subsequente,  sob  pena  de
preclusão de seu direito, conforme Acórdãos do TCU n° 1827/2008 e 1828/2008 (Plenário) e Parecer
AGU JT-02, publicado no Diário Oficial da União em 06/03/2009.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Se a CONTRATADA não exercer de forma tempestiva seu
direito à repactuação no prazo estabelecido neste item e, por consequência, firmar o instrumento de
adiamento de prorrogação do contrato sem pleitear a respectiva repactuação, ocorrerá a preclusão do
seu direito a repactuar em relação ao último acordo ou convenção coletiva de trabalho ou sentença
normativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO -  Os  novos  valores  contratuais  decorrentes  das  repactuações
terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:

a) A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

b) Em data futura, desde que acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para
concessão das próximas repactuações futuras; ou

c)  Em data  anterior  à  ocorrência  do  fato  gerador,  exclusivamente  quando  a  repactuação  envolver
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma do acordo, convenção ou
sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de
compensação do pagamento devido,  assim como para  a  contagem da  anualidade  em repactuações
futuras.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  SEXTO  -  Os  efeitos  financeiros  da  repactuação  deverão  ocorrer
exclusivamente para os itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  SÉTIMO  -  As  repactuações  não  interferem  no  direito  das  partes  de
solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com
base no disposto no art. 65, da Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SÉTIMA  –  AFERIÇÃO  DO  CUMPRIMENTO  DO  CONTRATO
(SERVIÇOS)

A aferição do cumprimento do contrato dar-se-á através do Índice de Medição de Resultado – IMR -
que  é  o  mecanismo  que  define,  em bases  compreensíveis,  tangíveis,  objetivamente  observáveis  e
comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e as respectivas adequações de
pagamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO –  Forma de avaliação: definição de situações que caracterizem o não
atingimento  do  objetivo,  e  atribuição  de  penalidades.  A  cada  situação  será  obtido  um  índice  de
desconto, a ser multiplicado pelo valor mensal correspondente (da atividade ou do contrato), obtendo-
se assim o valor a ser faturado para o período de referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO – com a finalidade de garantir a realização e a qualidade da prestação dos
serviços, ao final de cada período de apuração, a fiscalização do contrato encaminhará ao preposto da
contratada as informações para emissão do documento de cobrança pelo valor ajustado e adoção das
medidas recomendadas, se houver, e ao setor administrativo da Contratante, para acompanhamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Serão seguidos os seguintes critérios e metas:

a) Meta a cumprir: Σ SUB <= 20

b) Instrumento de medição: Subitens (SUB) em desacordo e suas valorações, contidos na tabela abaixo,
comprovados pelo setor responsável e informados à empresa contratada;

c) Forma de acompanhamento: Fiscalização no local dos serviços pelo setor responsável;
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d) Periodicidade: Mensal;

e) Mecanismo de cálculo: Cada valoração do SUBITEM será somada conforme fórmula: X = ΣSUB.

f) Início da vigência: Data da assinatura do contrato;

g) Faixas de ajuste do pagamento:

X ≤ 20 →100%  - sem desconto, pagamento total da Nota Fiscal (VNF)

20 < X ≤ 40 → desconto = (X / 800 x VNF)

 X > 40 → desconto = (0,05 x VNF) + VS

30.13. Sanções (VS):

Se X > 40  →VS = 1ª ocorrência = advertência;

                      VS = 2ª ocorrência = multa de 5% sobre o VNF;

                      VS = 3ª ocorrência em diante = multa de 10% sobre o VNF.

h) Indicativos e respectivos índices:

SUBITEM
(SUB)

DISCRIMINAÇÃO DO SUBITEM EM
DESACORDO PARA A DEVIDA PRESTAÇÃO

DO SERVIÇO DO OBJETO

VALORAÇÃO SE O
SUBITEM ESTÁ EM

DESACORDO
INCIDÊNCIA

01
Deixar de cumprir horário estabelecido pelo contrato

ou determinado pela FISCALIZAÇÃO.
20 Por ocorrência

02
Deixar de substituir empregado com rendimento

insatisfatório ou que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições.

20 Por ocorrência

03
Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais.

20 Por dia

04
Deixar de efetuar o pagamento de salários nas datas

legais.
8 Por dia de atraso

05
Deixar de efetuar o pagamento de vales-refeição nas

datas legais.
4 Por dia de atraso

06
Deixar de efetuar o pagamento de vales-transporte

nas datas legais.
2 Por dia de atraso

07
Deixar de fornecer materiais necessários ao

desenvolvimento das tarefas.
2 Por dia de atraso

08
Deixar de registrar e controlar, diariamente, a

assiduidade e a pontualidade de seu pessoal através
do relógio de ponto.

1
Por dia

(cumulativo)

09
Deixar de substituir funcionários faltosos após o

limite de 120 minutos após o início do expediente do
posto.

40 / QPU
Por empregado e

por dia

10
Manter funcionário sem qualificação para a

execução dos serviços.
20 / QPU

Por empregado e
por dia

11
Permitir a presença de empregado não uniformizado
ou com uniforme manchado, sujo, mal apresentado

e/ou sem crachá.
4 / QPU

Por empregado e
por dia

12

Deixar de entregar conjunto completo de uniforme
aos funcionários a cada 6 (seis) meses, ou não o

submeter à aprovação do Fiscal do contrato ou não
documentar a entrega.

2 / QPU
Por empregado e
por dia de atraso

(cumulativo)

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS PENALIDADES

A inexecução total ou parcial  dos  serviços  previstos  no  Termo  de  Referência do Edital do Pregão
Eletrônico  nº  09/2019-JF/AL  e  neste  Contrato;  a  execução  desses  serviços  em  desacordo  com  o
estabelecido  neste  Termo  de  Referência  e  no  Contrato;  o  descumprimento  das  demais
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responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais
e trabalhistas; e a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA, poderá ensejar a
aplicação de sanções administrativas, inclusive culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos
artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE poderá, garantida a defesa  prévia  e  observada  a
 gravidade   da  ocorrência,  aplicar  à  CONTRATADA  qualquer  uma  das  seguintes  sanções,
cumulativamente ou não:

1)  Advertência;

2)  Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações:

a) Multa de 2% (dois por cento), por dia de atraso, calculada sobre o valor mensal do contrato, por
deixar de iniciar a execução dos serviços dentro do prazo previsto;

b) Multa de 2% (dois por cento por dia), calculada sobre o valor mensal do contrato, por suspender ou
interromper a prestação dos serviços contratuais, salvo motivo de força maior ou caso fortuito;

c) Multa de 2% (dois por cento), por ocorrência e por dia, calculada sobre o valor mensal do contrato,
por deixar de cumprir determinação formal ou instrução do fiscal ou gestor.

3)  Multa por Recusa do Objeto:

a) Em caso de recusa de execução, após regular processo administrativo, aplicar-se-á multa de 15%
(quinze por cento) sobre o valor contratado, não sendo esta cumulativa com a multa diária em razão do
atraso na execução;

b)  Também  poderá  ser  considerada  inexecução  total  da  obrigação  assumida,  a  suspensão  ou
interrupção,  salvo  motivo  de  força  maior  ou  caso  fortuito,  dos  serviços  contratuais,  por  período
superior a 10 (dez) dias corridos;

c) Entende-se configurada também a recusa nas hipóteses em que a licitante vencedora não apresentar
situação regular conforme exigências contidas no Edital, neste Termo de Referência e no Instrumento
Contratual.

4)  Multa por Rescisão:

a) Não havendo mais interesse   da   CONTRATANTE   na   execução   do   contrato, manifestada
formalmente  pela  Unidade  Gestora  do  instrumento  contratual,  em razão  do  descumprimento  pela
CONTRATADA de quaisquer das condições avençadas, poderá ser aplicada multa compensatória de
15% (quinze por cento), calculada sobre o valor global anual do contrato, nos termos do inciso II, do
artigo 87, da Lei n° 8.666/1993;

b)  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Com fundamento no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002, ficará impedida de
licitar  e  contratar  com a  União,  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  e  será  descredenciada  do
SICAF,  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das  demais
cominações  legais  e  da  aplicação  de  multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
contratação, a CONTRATADA que:

a) apresentar documentação falsa;
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b) fraudar a execução do contrato;

c) comportar-se de modo inidôneo;

d) cometer fraude fiscal; ou

e) fizer declaração falsa.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para os fins do item "c" do parágrafo segundo, reputar-se-ão inidôneos
atos  tais  como os  descritos  nos  artigos  92,  parágrafo  único,  96  e  97,  parágrafo  único,  da  Lei  n°
8.666/1993.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de não recolhimento do valor da multa no prazo de 5 (cinco) dias
úteis a contar da data da intimação para o pagamento, essas serão descontadas dos pagamentos devidos
pelo CONTRATANTE ou da garantia prestada. Na impossibilidade de assim se proceder, será ajuizada
a dívida, consoante disposto no §3° do art. 86 e § 1° do art. 87, ambos da Lei n° 8.666/1993, acrescida
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.

PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade
do contraditório e ampla defesa por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com a de advertência, suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Procuradoria da República em Alagoas e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO OITAVO -  A  multa  aplicada  em razão  de  atraso  injustificado  não  impede  que  a
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA AVALIAÇÃO DO IMPACTO AMBIENTAL

Os serviços objeto deste Contrato não trazem consigo nenhum impacto ambiental de avaliação técnica
positiva, haja vista se tratar de simples prestação de serviços de atividades materiais administrativas a
serem executados por empresa especializada sem maiores utilizações de materiais ou equipamentos que
tenham algum potencial de agressão ao meio ambiente.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Na execução  dos  serviços,  entretanto,  deverá  o  particular  cercar-se  dos
cuidados inerentes à proteção da saúde, seja de seus empregados seja das demais pessoas que utilizem
o local, tais como: isolamentos antirruídos e/ou contra propagação de sujeiras e resíduos; utilização de
equipamentos de proteção pessoal e de equipamentos para execução de tarefas com menor potencial
agressivo possível, entre outros, com a finalidade de minimizar os impactos no ambiente de trabalho
durante a execução dos serviços em tela e promover a segurança no trabalho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA CONTA VINCULADA

Com base na súmula n° 331 do Tribunal Superior do Trabalho, visando ao cumprimento das obrigações
trabalhistas,  a  CONTRATANTE poderá efetuar  o  depósito  do montante das  provisões de encargos
relativos a férias,13° salário e  verbas rescisórias,  descontados da fatura mensal,  em conta corrente
vinculada - bloqueada para movimentação - aberta em nome da CONTRATADA unicamente para essa 
 finalidade   e   com movimentação somente por ordem da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores provisionados para o atendimento deste artigo serão obtidos
pela aplicação dos percentuais e valores constantes da planilha/proposta.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  Os  depósitos  de  que  trata  este  item  poderão  ser  efetuados  pela
CONTRATANTE, em conta corrente vinculada - bloqueada para movimentação - aberta  em  nome  da
 empresa  unicamente   para   essa   finalidade   e   com   movimentação   somente   por   ordem   do
CONTRATANTE, deixando de compor o valor do pagamento mensal à CONTRATADA e somente
serão  liberados  nas  seguintes  condições,  mediante  solicitação  da  CONTRATADA,  desde  que
apresentada a competente documentação comprobatória da ocorrência trabalhista:
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a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13°s salários, quando devidos;

b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e ao 1/3 de férias, quando dos gozos de férias dos
empregados vinculados ao Contrato;

c) parcialmente, pelo valor correspondente aos 13°s salários proporcionais, férias proporcionais e à
indenização  compensatória  porventura  devida  sobre  o  FGTS,  quando  da  demissão  de  empregado
vinculado ao Contrato;

d) ao final da vigência do Contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  O  saldo  existente  na  conta  vinculada  apenas  será  liberado  com a
execução completa do Contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os
encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

PARÁGRAFO QUARTO - Após a confirmação de alguma das ocorrências trabalhistas mencionadas
no parágrafo segundo e a conferência dos cálculos, o CONTRATANTE expedirá a autorização para
movimentação da conta vinculada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da
apresentação dos documentos comprobatórios pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO – A conta corrente vinculada ao Contrato - bloqueada para movimentação –
será aberta  através  de  Ofício enviado pela CONTRATANTE ao banco,  PAB da  Caixa Econômica
Federal – JFAL, devendo a empresa ser responsável pelo fornecimento da documentação necessária
solicitada pelo agente bancário;

PARÁGRAFO SEXTO –  Caberá  à  empresa  a  confirmação  e  comprovação  de  abertura  da  conta
corrente vinculada junto à CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do
início da vigência. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido a critério da CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses:

a) Inobservância ou inadimplemento total ou parcial de quaisquer cláusulas ou condições do presente
Contrato, bem como de seus documentos integrantes;

b) Nas hipóteses do artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e naquelas previstas no parágrafo segundo da Clausula
Nona.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  Na  rescisão  contratual  ocasionada  por  dolo  ou  culpa  da
CONTRATADA serão aplicadas as penalidades previstas na cláusula anterior.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na ocorrência de rescisão administrativa, ficam assegurados os direitos
da CONTRATANTE, contidos no art. 80 da Lei nº 8.666/93, no que couber, sem prejuízo de quaisquer
outros previstos pela mencionada lei ou presentes na legislação pátria.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste
Contrato, acréscimos ou supressões que porventura se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor do contrato, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderá pelos danos eventuais que vier a causar
em decorrência de descumprimento a quaisquer das condições previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com  as  cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  8.666/93,  respondendo  cada  uma  pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial
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PARÁGRAFO QUARTO - Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos pela CONTRATANTE,
baseando-se na legislação pertinente e contratações firmadas pela Administração Pública.

PARÁGRAFO QUINTO - À luz do que preceitua o art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, este
Contrato será publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Alagoas, para dirimir dúvidas decorrentes do
presente Contrato.

E,  por  estarem justos  e  de  pleno  acordo  com as  cláusulas  e  condições  aqui  pactuadas,  firmam o
presente.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO, DIRETOR DO
FORO, em 22/07/2019, às 19:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vicente Francolino da Silva, Diretor, em 29/07/2019,
às 12:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf5.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 1074230 e o código CRC 5337793D.
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JUSTIÇA FEDERAL EM ALAGOAS
 

TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 14/2019-
JF/AL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A JUSTIÇA FEDERAL –
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS E A EMPRESA WFS
CONSTRUÇÕES EIRELI.

A União, por intermédio da JUSTIÇA FEDERAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS, inscrita no
CNPJ n.º 05.419.211/0001-87, com sede na Av. Menino Marcelo, s/nº, Serraria – Maceió/AL, neste ato
representada pelo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro, ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO, portador do
CPF nº 021.462.214-29 e Cédula de Identidade nº 1.498.832 SSP/AL, residente e domiciliado nesta
Capital, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa WFS CONSTRUÇÕES
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 17.746.646/0001-15, com sede
na Rua Barão de Atalaia, nº 268, Sala 111, Bairro Centro, Maceió/AL, CEP nº 57020-510, telefone: (82)
3021-1702 / 9 9937-8019, endereço de correio eletrônico: wagner@grupowfs.com.br doravante
denominada CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. WAGNER FREIRE DA SILVA, inscrito no
CPF/MF sob o nº 053.349.044-84, portador da Cédula de Identidade nº 2002001037719 SSP/AL, residente
e domiciliado nesta Capital, têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao
Contrato nº. 14/2019-JF/AL para supressão e acréscimo de posto, bem como a repactuação decorrente da
CCT/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
O presente termo aditivo tem como fundamentos legais e será executado segundo:

a) Os termos do Edital do Pregão Eletrônico de nº 09/2019-JF/AL e seus anexos;
b) O Processo Administrativo nº 0849-60.2019.4.05.7200;
c) Os termos da do Processo Administrativo nº 0849-60.2019.4.05.7200, em 14/05/2019

(doc. 1055305);
d) As disposições da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar vigente e pertinente à

matéria;
e) Os preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, no que couber, os

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54, da Lei nº
8.666/93, combinado com o inciso XII do art. 55 do mesmo diploma legal;

f) A Portaria nº 605/2018-GJF/DF.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto a supressão de 01 (um) posto de Recepcionista em Maceió, o
acréscimo de 06 (seis) postos de Auxiliar Administrativo em Maceió compreendendo o período de
14/10/2019 a 19/12/2019, ou seja, perfazendo um acréscimo de 14,48% (catorze vírgula quarenta e oito
por cento), bem como a repactuação decorrente da CCT/2019 do Contrato Nº 14/2019-JF/AL, CLEAN
MASTER TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI, cujo objeto é a prestação de serviços de apoio
administrativo, com copeiragem, auxiliares administrativos, recepcionistas e lavador de veículos para a
Justiça Federal - Seção Judiciária de Alagoas.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUPRESSÃO E ACRÉSCIMO DE POSTOS
Fica suprimido 01 (um) posto de Recepcionista em Maceió a partir de 01/10/2019.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A supressão deste posto de recepcionista em Maceió equivale a 2,63%
(dois vírgula sessenta e três por cento) do valor mensal atualizado do Contrato, portanto dentro do limite
estabelecido no art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93.

mailto:wagner@grupowfs.com.br
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Fica acrescido, compreendendo o período de 14/10/2019 a 19/12/2019, 06
(seis) postos de Auxiliar Administrativo em Maceió.
PARÁGRAFO TERCEIRO – O acréscimo destes postos de Auxiliar Administrativo em Maceió
equivale a 14,48% (catorze vírgula quarenta e oito por cento) do valor mensal atualizado do Contrato,
portanto dentro do limite estabelecido no art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
Após a supressão de 01 (um) posto de Recepcionista em Maceió, e o acréscimo de 06 (seis) postos
temporários de Auxiliar Administrativo também em Maceió, bem como o reajuste conforme a CCT/2019,
a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os valores, e nos períodos, conforme descritos abaixo:

DE 30 DE JULHO DE 2019 A 30 DE SETEMBRO DE 2019

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM MACEIÓ/AL

POSTO QTDE. VALOR UNIT.
MENSAL SUBTOTAL

Auxiliar Administrativo 14 R$ 2.571,15 R$ 35.996,10
Copeiragem 4 R$ 2.431,99 R$ 9.727,96

Lavador de veículos 1 R$ 2.499,69 R$ 2.499,69
Recepcionista 9 R$ 2.806,31 R$ 25.256,79

Total Mensal dos Serviços Prestados em Maceió (AL) - R$ 73.480,54 (setenta e três mil, quatrocentos e
oitenta reais e cinquenta e quatro centavos).

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM ARAPIRACA/AL

POSTO QTDE. VALOR UNIT.
MENSAL SUBTOTAL

Auxiliar Administrativo 3 R$ 2.571,15 R$ 7.713,45
Copeiragem 1 R$ 2.431,99 R$ 2.431,99

Recepcionista 2 R$ 2.806,31 R$ 5.612,62

Total Mensal dos Serviços Prestados em Arapiraca (AL) - R$ 15.758,06 (quinze mil setecentos e
cinquenta e oito e seis centavos).
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM UNIÃO DOS PALMARES/AL

POSTO QTDE. VALOR UNIT.
MENSAL SUBTOTAL

Auxiliar Administrativo 1 R$ 2.466,94 R$ 2.466,94
Copeiragem 1 R$ 2.322,22 R$ 2.322,22

Recepcionista 2 R$ 2.710,28 R$ 5.420,56

Total Mensal dos Serviços Prestados em União dos Palmares (AL) - R$ 10.209,72 (dez mil duzentos e
nove reais e setenta e dois centavos).
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM SANTANA DO IPANEMA/AL

POSTO QTDE. VALOR UNIT.
MENSAL SUBTOTAL

Auxiliar Administrativo 1 R$ 2.414,09 R$ 2.414,09
Copeiragem 1 R$ 2.272,47 R$ 2.272,47

Recepcionista 1 R$ 2.652,21 R$ 2.652,21

Total Mensal dos Serviços Prestados em Santana do Ipanema (AL) - R$ 7.338,77 (sete mil trezentos e
trinta e oito reais e setenta e sete centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, referente aos períodos
informados de 30 de julho de 2019 a 30 de setembro de 2019 o valor mensal de R$ 106.787,09 (cento e
seis mil, setecentos e oitenta e sete reais e nove centavos).

DE 1º A 13 DE OUTUBRO DE 2019

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM MACEIÓ/AL
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POSTO QTDE. VALOR UNIT.
MENSAL

SUBTOTAL

Auxiliar Administrativo 14 R$ 2.571,15 R$ 35.996,10
Copeiragem 4 R$ 2.431,99 R$ 9.727,96

Lavador de veículos 1 R$ 2.499,69 R$ 2.499,69
Recepcionista 8 R$ 2.806,31 R$ 22.450,48

Total referente ao período informado de 1º a 13 de outubro de 2019 dos Serviços Prestados em Maceió
(AL) - R$ 70.674,23 (setenta mil, seiscentos e setenta e quatro reais e vinte e três centavos).

DE 14 DE OUTUBRO DE 2019 A 19 DE DEZEMBRO DE 2019

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM MACEIÓ/AL

POSTO QTDE. VALOR UNIT.
MENSAL SUBTOTAL

Auxiliar Administrativo 20 R$ 2.571,15 R$ 51.423,00
Copeiragem 4 R$ 2.431,99 R$ 9.727,96

Lavador de veículos 1 R$ 2.499,69 R$ 2.499,69
Recepcionista 8 R$ 2.806,31 R$ 22.450,48

Total referente ao período informado 14/10/2019 a 19/12/2019 dos Serviços Prestados em Maceió (AL) -
R$ 86.101,13 (oitenta e seis mil, cento e um reais e treze centavos).

DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 EM DIANTE

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM MACEIÓ/AL

POSTO QTDE. VALOR UNIT.
MENSAL SUBTOTAL

Auxiliar Administrativo 14 R$ 2.571,15 R$ 35.996,10
Copeiragem 4 R$ 2.431,99 R$ 9.727,96

Lavador de veículos 1 R$ 2.499,69 R$ 2.499,69
Recepcionista 8 R$ 2.806,31 R$ 22.450,48

Total referente ao período informado de 20/12/2019 em diante dos Serviços Prestados em Maceió (AL) -
R$ 70.674,23 (setenta mil seiscentos e setenta e quatro reais e vinte e três centavos).
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, referente ao período
informado a partir de 20 de dezembro de 2019 o valor mensal de R$ 103.980,78 (cento e três mil
novecentos e oitenta reais e setenta e oito centavos).
PARÁGRAFO TERCEIRO – Os demais postos nas Subseções Judiciárias ficam inalterados as
quantidades e valores nos períodos acima informados, de 1º de outubro de 2019 a 19 de dezembro de
2019.
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes da execução deste termo aditivo correrão por conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da União, relativos ao exercício de 2019, destinados à Justiça Federal – Seção
Judiciária de Alagoas, estando classificados conforme Programa de Trabalho: 096903 – no Elemento de
Despesa nº 33903701, conforme Nota de Empenho nº 2019NE000911, emitida em 09/10/2019, no valor
de R$ 52.521,02 (cinquenta e dois mil, quinhentos e vinte e um reais e dois centavos).
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato nº. 14/2019-JF/AL não alteradas por este
instrumento.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO, DIRETOR DO
FORO, em 10/10/2019, às 19:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vicente Francolino da Silva, Diretor, em 14/10/2019, às
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17:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1212932 e o
código CRC 875E3282.
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JUSTIÇA FEDERAL EM ALAGOAS
 

TERMO ADITIVO

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N.º 14/2019-JF/AL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
JUSTIÇA FEDERAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
ALAGOAS E A EMPRESA WFS CONSTRUÇÕES
EIRELI.
 

Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, de um lado a União, por
intermédio da JUSTIÇA FEDERAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS, inscrita no CNPJ n.º
05.419.211/0001-87, com sede na Av. Menino Marcelo, s/nº, Serraria – Maceió/AL, neste ato representada
pelo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro, ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO, portador do CPF nº
021.462.214-29 e Cédula de Identidade nº 1.498.832 SSP/AL, residente e domiciliado nesta Capital,
doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa WFS CONSTRUÇÕES EIRELI,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.746.646/0001-15, com sede na Rua
Barão de Atalaia, nº 268, Sala 111, Bairro Centro, Maceió/AL, CEP nº 57020-510, telefone: (82) 3021-
1702 / 9 9937-8019, endereço de correio eletrônico: wagner@grupowfs.com.br, doravante
denominada CONTRATADA, neste  ato representada por VICENTE FRANCOLINO DA SILVA, inscrito
no CPF/MF sob o nº 377.157.044-15, portador da Cédula de Identidade nº 949451 SSP/AL, residente e
domiciliado nesta Capital têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao Contrato
nº. 14/2019-JF/AL manutenção de 6 posto de Auxiliar Administrativo, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

O presente termo aditivo tem como fundamentos legais e será executado segundo:

1. Os termos do Edital do Pregão Eletrônico de nº 09/2019-JF/AL e seus anexos;
2. O Processo Administrativo nº 0849-60.2019.4.05.7200;
3. Os termos da proposta firmada pela CONTRATADA constante do Processo Administrativo nº 0849-

60.2019.4.05.7200, em 14/05/2019 (doc. 1055305);
4. As disposições da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar vigente e pertinente à matéria;
5. Os preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, no que couber, os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54, da Lei nº 8.666/93,
combinado com o inciso XII do art. 55 do mesmo diploma legal;

6. A Portaria nº 605/2018-GJF/DF.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo de 06 (seis) postos de Auxiliar Administrativo em
Maceió para o período de 20/12/2019 a 31/12/2019, equivale a 0,47% (zero vírgula quarenta e sete por
cento) do valor anual atualizado do Contrato Nº 14/2019-JF/AL, cujo objeto é a prestação de serviços de
apoio administrativo, com copeiragem, auxiliares administrativos, recepcionistas e lavador de veículos
para a Justiça Federal - Seção Judiciária de Alagoas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO DE POSTOS

mailto:wagner@grupowfs.com.br
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Fica acrescido 06 (seis) postos de Auxiliar Administrativo em Maceió, no período de 20/12/2019 a
31/12/2019.
PARÁGRAFO ÚNICO – O acréscimo destes postos de Auxiliar Administrativo em Maceió equivale a
0,47% (zero vírgula quarenta e sete por cento) do valor anual atualizado do Contrato, portanto dentro do
limite estabelecido no art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO

O acréscimo de 06 (seis) postos temporários de Auxiliar Administrativo em Maceió,  a CONTRATANTE
pagará a CONTRATADA o valor, e no período, conforme descrito abaixo:
DE 20 A 31 DEZEMBRO DE 2019

SERVIÇO ADMINISTRATIVO EM MACEIÓ/AL

Postos Qtd.
Posto Dias Vl. Unit. Subtotal

Aux. Administrativo 20 11               2.571,15    18.855,10
Copeiragem 4 11               2.431,99      3.566,92
Recepcionista 8 11               2.806,31      8.231,84
Lavador de Veículos 1 11               2.499,69          916,55

Total referente ao período informado de 20/12 a 31/12 de 2019, dos Serviços Prestados em Maceió (AL)
- R$ 31.570,41 (trinta e um mil quinhentos e setenta reais e quarenta e um centavos). 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os demais postos nas Subseções Judiciárias ficam inalterados as quantidades e
valores nos períodos acima informados, de 20 a 31 de dezembro de 2019.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da execução deste termo aditivo correrão por conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da União, relativos ao exercício de 2019, destinados à Justiça Federal – Seção
Judiciária de Alagoas, estando classificados conforme Programa de Trabalho: 096903 – no Elemento de
Despesa nº 33903701, conforme Nota de Empenho nº 2019NE000640, emitida em 11/07/2019.
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato nº. 14/2019-JF/AL não alteradas por este
instrumento.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO, DIRETOR DO
FORO, em 18/12/2019, às 17:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vicente Francolino da Silva, Diretor, em 20/12/2019, às
12:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1335585 e o
código CRC 278B22A3.

0000849-60.2019.4.05.7200 1335585v4
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JUSTIÇA FEDERAL EM ALAGOAS
 

TERMO

 
 
TERMO DE RETIFICAÇÃO AO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº
14/2019

 

 
Pelo presente Termo, fica RETIFICADO o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 14/2019, celebrado entre a Justiça Federal –
Seção Judiciária de Alagoas e a empresa WFS CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 17.746.646/0001-15,
que tem por objeto a prestação de serviços de apoio administrativo, com copeiragem, auxiliares administrativos, recepcionistas e
lavador de veículos para a Justiça Federal – Seção Judiciária de Alagoas, no que tange: ao percentual referente a supresão de
dois postos de copeieragem e dos dois postos de recepcionistas; ao valor total do serviço  no exercíco 2020; ao valor total dos
serviços no mês de julho de 2020 e ao valor dos serviços prestados em Maceió no período de 1º a 29 de julho de 2020.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Onde se lê:
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Supressão de 02 (dois) postos de copeiragem e 02 (dois) postos de recepcionistas
em Maceió, que equivale a 14,82% (catorze vírgula oitenta e dois por cento) do valor atualizado do contrato, mais
2,63% (dois vírgula sessenta e três por cento) referente a supressão de posto realizada no 1º Termo Aditivo,
corresponde ao total de supressão de 17,45% (dezessete vírgula quarenta e cinco por cento), portanto dentro do limite
legal previsto no art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93.

Leia-se:
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Supressão de 02 (dois) postos de copeiragem e 02 (dois) postos de recepcionistas
em Maceió, que equivale a 10,34% (dez vírgula trinta e quatro por cento) do valor atualizado do contrato, mais
2,63% (dois vírgula sessenta e três por cento) referente a supressão de posto realizada no 1º Termo Aditivo,
corresponde ao total de supressão de 12,97% (doze vírgula noventa e sete por cento), portanto dentro do limite legal
previsto no art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO E DO PREÇO

Onde se lê:
Pela execução dos serviços de auxiliar em apoio administrativo, copeiragem, auxiliares administrativos,
recepcionistas e lavador de veículos, para a Justiça Federal em Alagoas, no exercício de 2020, a CONTRATANTE
pagará a CONTRATADA, em decorrência da Lei nº 13.932/2019, da repactuação pela CCT/2020 e da prorrogação da
vigência do contrato, o valor total de R$ 1.255.876,35 (um milhão, duzentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e
setenta e seis reais e trinta e cinco centavos), com valores mensais conforme adiante descritos.

Leia-se:
Pela execução dos serviços de auxiliar em apoio administrativo, copeiragem, auxiliares administrativos,
recepcionistas e lavador de veículos, para a Justiça Federal em Alagoas, no exercício de 2020, a CONTRATANTE
pagará a CONTRATADA, em decorrência da Lei nº 13.932/2019, da repactuação pela CCT/2020, da prorrogação da
vigência do contrato e da supressão de postos a partir de setembro, o valor total de R$ 1.213.458,02 (um milhão,
duzentos e treze mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e dois centavos) , com valores mensais conforme adiante
descritos.

 
Onde se lê:

b) No mês de julho de 2020 - a Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 108.525,92 (cento e oito mil,
quinhentos e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos), conforme descrito nas tabelas abaixo.

Leia-se:
b) No mês de julho de 2020 - a Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 106.057,11 (cento e seis mil
cinquenta e sete reais e onze centavos), conforme descrito nas tabelas abaixo.
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Onde se lê:
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM MACEIÓ (AL)

POSTO QTDE.

de 1º a 29 de julho/2020 de 30 a 31 de julho/2020
Valor

Unitário
Mensal (R$)

Subtotal   (29
dias)  R$

Valor
Unitário

Mensal (R$)
Subtotal   R$

Auxiliar Administrativo 14        2.695,38 37.735,32       2.603,90 1.215,15

Copeiragem 4        
2.548,85 10.195,40       2.464,32 328,58

Recepcionista 8        2.939,32 23.514,56       2.837,97 756,79
Lavador de Veículos 1 2.619,80 2.619,80 2.532,03 84,40

Soma 74.065,08 2.384,92

Total no mês de julho dos Serviços Prestados em Maceió (AL) - R$ 76.450,00 (setenta e seis mil, quatrocentos e
cinquenta reais). 
 

Leia-se:
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM MACEIÓ (AL)

POSTO QTDE.

de 1º a 29 de julho/2020 de 30 a 31 de julho/2020
Valor

Unitário
Mensal

(R$)

Subtotal   (29
dias)  R$

Valor
Unitário

Mensal (R$)
Subtotal   R$

Auxiliar Administrativo 14       
2.695,38 36.477,45       2.603,90 1.215,15

Copeiragem 4        
2.548,85 9.855,57       2.464,32 328,58

Recepcionista 8       
2.939,32 22.730,77       2.837,97 756,79

Lavador de Veículos 1 2.619,80 2.532,47 2.532,03 84,40
Soma 71.596,27 2.384,92

Total no mês de julho dos Serviços Prestados em Maceió (AL) - R$ 73.981,19 (setenta e três mil novecentos e oitenta
e um reais e dezenove centavos).

 
Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no Contrato administrativo.

Documento assinado eletronicamente por Vicente Francolino da Silva, Diretor, em 06/10/2020, às 11:49, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO, DIRETOR DO FORO, em 07/10/2020, às
10:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1760110 e o código CRC 8540F1F9.

0000849-60.2019.4.05.7200 1760110v2
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JUSTIÇA FEDERAL EM ALAGOAS
 

TERMO ADITIVO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 14/2019- JF/AL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A JUSTIÇA FEDERAL
– SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS E A EMPRESA WFS CONSTRUÇÕES EIRELI.

 
A União, por intermédio da JUSTIÇA FEDERAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS, inscrita no CNPJ n.º 05.419.211/0001-87, com sede na Av.
Menino Marcelo, s/nº, Serraria – Maceió/AL, neste ato representada pelo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro, ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO, portador
do CPF nº 021.462.214-29 e Cédula de Identidade nº 1.498.832 SSP/AL, residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, e,
de outro lado a empresa WFS CONSTRUÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 17.746.646/0001-15, com sede
na Rua Barão de Atalaia, nº 268, Sala 111, Bairro Centro, Maceió/AL, CEP nº 57020-510, telefone: (82) 3021-1702 / 9 9937-8019, endereço de correio
eletrônico: wagner@grupowfs.com.br doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. VICENTE FRANCOLINO DA SILVA,
 inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  377.157.044-15,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº 949451 SSP/AL, residente e domiciliado nesta Capital, têm entre
si, justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao Contrato nº. 14/2019-JF/AL para repactuação decorrente da CCT/2020, reajuste motivado pela
Lei nº 13.932/2019, prorrogação da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, inclusão de cláusula de reajuste, bem como supressão de postos, mediante
as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
O presente termo aditivo tem como fundamentos legais e será executado segundo:
a) Os termos do Edital do Pregão Eletrônico de nº 09/2019-JF/AL e seus anexos;
b) O Processo Administrativo nº 0849-60.2019.4.05.7200;
c) Os termos da do Processo Administrativo nº 0849-60.2019.4.05.7200, em 14/05/2019 (doc. 1055305);
d) As disposições da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar vigente e pertinente à matéria;
e) Os preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, no que couber, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, na forma do art. 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII do art. 55 do mesmo diploma legal;
f) A Portaria nº 605/2018-GJF/DF.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a Repactuação decorrente da CCT/2020, bem como o Reajuste dos valores do Contrato nº 12/2018-JF/AL, em razão
da:

Lei nº 13.932/2019, publicada em 11 de dezembro de 2019, que extingue a cobrança da contribuição social de 10% (dez por cento) devida pelos
empregadores em caso de despedida sem justa causa, a partir de 1º de janeiro de 2020
Convenção Coletiva de Trabalho, referente ao exercício 2020, com registro no Ministério do Trabalho e Emprego – MTE nº AL000019/2020,
registrado em 31/01/2020, que tem por data base 1º de janeiro de 2020; e

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 30/07/2020 a 29/07/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Supressão de 02 (dois) postos de copeiragem e 02 (dois) postos de recepcionistas em Maceió, que equivale a 14,82%
(catorze vírgula oitenta e dois por cento) do valor atualizado do contrato, mais 2,63% (dois vírgula sessenta e três por cento) referente a supressão de posto
realizada no 1º Termo Aditivo, corresponde ao total de supressão de 17,45% (dezessete vírgula quarenta e cinco por cento), portanto dentro do limite legal
previsto no art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93.
PARÁGRAFO TERCEIRO – A supressão dos postos, descrita no parágrafo anterior, se dará a partir do dia 1º/09/2020.
PARÁGRAFO QUARTO – Inclusão de cláusula de Reajuste.
O Contrato nº 14/2019-JF/AL tem por objeto a contratação de empresa de prestação de serviços de apoio administrativo, copeiragem, auxiliares
administrativos, recepcionistas e lavador de veículos para a Justiça Federal - Seção Judiciária de Alagoas, conforme especificações técnicas previstas
no Anexo I, do Edital do Pregão Eletrônico nº 09/2019-JF/AL
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO E DO PREÇO
Pela execução dos serviços de auxiliar em apoio administrativo, copeiragem, auxiliares administrativos, recepcionistas e lavador de veículos, para a Justiça
Federal em Alagoas, no exercício de 2020, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, em decorrência da Lei nº 13.932/2019, da repactuação pela
CCT/2020 e da prorrogação da vigência do contrato, o valor total de R$ 1.255.876,35 (um milhão, duzentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e setenta e
seis reais e trinta e cinco centavos), com valores mensais conforme adiante descritos.

a) De janeiro a junho de 2020 – a Contratante pagará a Contratada o valor mensal de R$ 106.178,04 (cento e seis mil, cento e setenta e oito reais e
quatro centavos), conforme descrito nas tabelas abaixo.

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM MACEIÓ (AL)

POSTO Qtde. Valor Unitário
Mensal (R$) Subtotal

Auxiliar Administrativo 14          2.695,38 37.735,30
Copeiragem 4         2.548,85 10.195,42

Recepcionista 8          2.939,32 23.514,59
Lavador de Veículos 1          2.619,80 2.619,80

Total  Mensal dos Serviços Prestados em Maceió (AL) - R$ 74.065,11  (setenta e quatro mil, sessenta e cinco reais e onze centavos).
 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM ARAPIRACA (AL)

POSTO Qtde. Valor Unitário
Mensal (R$) Subtotal

Auxiliar Administrativo 3          2.695,38               8.086,14
Copeiragem 1          2.548,85               2.548,85

Recepcionista 2          2.939,32               5.878,65

mailto:wagner@grupowfs.com.br
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Total Mensal dos Serviços Prestados em Arapiraca (AL) - R$ 16.513,64 (dezesseis mil, quinhentos e treze reais e sessenta e quatro centavos).
 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM SANTANA DO IPANEMA (AL)

POSTO Qtde. Valor Unitário
Mensal (R$) Subtotal

Auxiliar Administrativo 1          2.539,08               2.539,08
Copeiragem 1          2.389,96               2.389,96

Recepcionista 1          2.786,15               2.786,15

Total Mensal dos Serviços Prestados em Santana do Ipanema (AL) - R$ 7.715,19 (sete mil, setecentos e quinze reais e dezenove centavos).
 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM UNIÃO DOS PALMARES (AL)

POSTO Qtde. Valor Unitário
Mensal (R$) Subtotal

Auxiliar Administrativo 1          2.594,67               2.594,67
Copeiragem 1          2.442,29               2.442,29

Recepcionista 1          2.847,15               2.847,15

Total Mensal dos Serviços Prestados em União dos Palmares (AL) - R$ 7.884,11  (sete mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e onze centavos).
b) No mês de julho de 2020 - a Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 108.525,92 (cento e oito mil, quinhentos e vinte e cinco reais e noventa e
dois centavos), conforme descrito nas tabelas abaixo.

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM MACEIÓ (AL)

POSTO QTDE.
de 1º a 29 de julho/2020 de 30 a 31 de julho/2020

Valor Unitário
Mensal (R$) Subtotal   (29 dias)  R$ Valor Unitário

Mensal (R$) Subtotal   R$

Auxiliar Administrativo 14        2.695,38 37.735,32       2.603,90 1.215,15
Copeiragem 4         2.548,85 10.195,40       2.464,32 328,58

Recepcionista 8        2.939,32 23.514,56       2.837,97 756,79
Lavador de Veículos 1 2.619,80 2.619,80 2.532,03 84,40

Soma 74.065,08 2.384,92

Total no mês de julho dos Serviços Prestados em Maceió (AL) - R$ 76.450,00 (setenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta reais).

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM ARAPIRACA (AL)

POSTO QTDE.
de 1º a 29 de julho/2020 de 30 a 31 de julho/2020

Valor Unitário
Mensal (R$) Subtotal   (29 dias)  R$ Valor Unitário

Mensal (R$) Subtotal   (29 dias)  R$

Auxiliar Administrativo 3        2.695,38         7.816,60       2.603,90          260,39
Copeiragem 1         2.548,85         2.463,89       2.464,32            82,14

Recepcionista 2        2.939,32         5.682,69       2.837,97          189,20
Soma 15.963,18           531,73

Total no mês de julho dos Serviços Prestados em Arapiraca (AL) - R$ 16.494,91 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e noventa e um
centavos).

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM SANTANA DO IPANEMA (AL)

POSTO QTDE.
de 1º a 29 de julho/2020 de 30 a 31 de julho/2020

Valor Unitário
Mensal (R$) Subtotal   (29 dias)  R$ Valor Unitário

Mensal (R$) Subtotal   (29 dias)  R$

Auxiliar Administrativo 1         2.539,08         2.454,44       2.449,56            83,44
Copeiragem 1         2.389,96         2.310,30       2.307,24            78,59

Recepcionista 1         2.786,15         2.693,28       2.686,97            91,53
Soma         7.458,02 248,13

Total  no mês de julho  dos  Serviços  Prestados  em  Santana do Ipanema(AL) - R$ 7.706,15 (sete mil, setecentos e seis reais e quinze centavos).

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM UNIÃO DOS PALMARES (AL)

POSTO QTDE.
de 1º a 29 de julho/2020 de 30 a 31 de julho/2020

Valor Unitário
Mensal (R$) Subtotal   (29 dias)  R$ Valor Unitário

Mensal (R$) Subtotal   (29 dias)  R$

Auxiliar Administrativo 1         2.594,67         2.508,18       2.503,19            81,65
Copeiragem 1         2.442,29         2.360,88       2.357,75            76,91

Recepcionista 1         2.847,15         2.752,25       2.745,80            89,57
Soma         7.621,30                    253,56

Total no mês de julho dos Serviços Prestados em União dos Palmares(AL) - R$ 7.874,86 (sete mil, oitocentos e setenta e quatro reais e oitenta e seis
centavos).

 

c) No mês de agosto - a Contratante pagará a Contratada o valor mensal de R$ 102.550,20 (cento e dois mil, quinhentos e cinquenta reais e vinte
centavos), conforme descrito nas tabelas abaixo:

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM MACEIÓ (AL)

POSTO Qtde. Valor Unitário
Mensal (R$) Subtotal

Auxiliar Administrativo 14          2.603,90      36.454,65
Copeiragem 4          2.464,32        9.857,28

Recepcionista 8          2.837,97      22.703,76
Lavador de Veículos 1          2.532,03        2.532,03

Total Mensal dos Serviços Prestados em Maceió (AL) - R$  71.547,72 (setenta e um mil, quinhentos e quarenta e sete reais e setenta e dois centavos).
 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM ARAPIRACA (AL)

POSTO Qtde. Valor Unitário
Mensal (R$) Subtotal
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Auxiliar Administrativo 3          2.603,90        7.811,71
Copeiragem 1          2.464,32        2.464,32

Recepcionista 2          2.837,97        5.675,94

Total  Mensal  dos  Serviços  Prestados em Arapiraca  (AL) - R$ 15.951,97 (quinze mil, novecentos e cinquenta e um reais e noventa e sete centavo).
 

 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM SANTANA DO IPANEMA (AL)

 POSTO Qtde. Valor Unitário
Mensal (R$) Subtotal

Auxiliar Administrativo 1       2.449,56       2.449,56
Copeiragem 1       2.307,24       2.307,24

Recepcionista 1       2.686,97       2.686,97

Total Mensal dos Serviços Prestados em Santana do Ipanema(AL) - R$ 7.443,77 (sete mil, quatrocentos e quarenta e três reais e setenta e sete centavos).
 

 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM UNIÃO DOS PALMARES (AL)

 POSTO Qtde. Valor Unitário
Mensal (R$) Subtotal

Auxiliar Administrativo 1        2.503,19        2.503,19
Copeiragem 1        2.357,75        2.357,75

Recepcionista 1        2.745,80        2.745,80

Total Mensal dos Serviços Prestados em União dos Palmares(AL) - R$ 7.606,74 (sete mil, seiscentos e seis reais e setenta e quatro centavos).

De setembro em diante - a Contratante pagará a Contratada o valor mensal de R$ 91.945,62 (noventa e um mil, novecentos e quarenta e cinco reais e
sessenta e dois centavos), conforme descrito nas tabelas abaixo, totalizando durante o período de 12 (doze) meses o montante de R$ 1.103.347,44 (um
milhão, cento e três mil, trezentos e quarenta e sete reais e quarenta e quatro centavos).

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM MACEIÓ (AL)

POSTO Qtde. Valor Unitário
Mensal (R$) Subtotal

Auxiliar Administrativo 14          2.603,90      36.454,65
Copeiragem 2          2.464,32        4.928,64

Recepcionista 6          2.837,97      17.027,82
Lavador de Veículos 1          2.532,03        2.532,03

Total  Mensal  dos  Serviços  Prestados  em  Maceió  (AL) - R$ 60.943,14 (sessenta mil, novecentos e quarenta e três reais e quatorze centavos).
 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM ARAPIRACA (AL)

POSTO Qtde. Valor Unitário
Mensal (R$) Subtotal

Auxiliar Administrativo 3          2.603,90        7.811,71
Copeiragem 1          2.464,32        2.464,32

Recepcionista 2          2.837,97        5.675,94

Total  Mensal  dos  Serviços  Prestados em  Arapiraca  (AL) - R$ 15.951,97 (quinze mil, novecentos e cinquenta e um reais e noventa e sete centavo).
 

 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM SANTANA DO IPANEMA (AL)

 POSTO Qtde. Valor Unitário
Mensal (R$) Subtotal

Auxiliar Administrativo 1       2.449,56       2.449,56
Copeiragem 1       2.307,24       2.307,24

Recepcionista 1       2.686,97       2.686,97

Total  Mensal  dos  Serviços  Prestados em  Santana do Ipanema(AL) - R$ 7.443,77 (sete mil, quatrocentos e quarenta e três reais e setenta e sete centavos).
 

 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM UNIÃO DOS PALMARES (AL)

 POSTO Qtde. Valor Unitário
Mensal (R$) Subtotal

Auxiliar Administrativo 1        2.503,19        2.503,19
Copeiragem 1        2.357,75        2.357,75

Recepcionista 1        2.745,80        2.745,80

Total  Mensal  dos  Serviços  Prestados em  União dos Palmares(AL) - R$ 7.606,74 (sete mil, seiscentos e seis reais e setenta e quatro centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DOS INSUMOS
Os valores referentes aos insumos ficam reajustados, de acordo com a demandada, será emitida nota fiscal diversa da prestação dos serviços, no valor
de R$ 543.14 (quinhentos e quarenta e três reais e quatorze centavos).
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
Fica prorrogada a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 30/07/2020 a 29/07/2021.
CLÁUSULA SEXTA – DA PREVISÃO DO REAJUSTE
Os reajustes dos itens envolvendo insumos, materiais e equipamentos serão efetuados com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA/IBGE.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Estes itens poderão ser reajustado quando decorrido, no mínimo, o interregno de 12 (doze) meses, a contar da data da
apresentação da proposta da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o interregno mínimo de 12 (doze) meses previsto no parágrafo anterior não tiver sido cumprido, serão repactuados
exclusivamente os custos vinculados à mão de obra.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os reajustes serão calculados com base na seguinte fórmula:

 
R = (I – I0) . P
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I0  
 

Onde:
a) para o primeiro reajuste:
R = reajuste procurado;
I = índice relativo ao mês do reajuste;
I0 = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta ou orçamento, conforme fixado em edital;

P = preço atual dos serviços;
b) para os reajustes subsequentes:
R = reajuste procurado;
I = índice relativo ao mês do novo reajuste;
I0 = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado;

P = preço dos serviços/produtos atualizado até o último reajuste efetuado.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes da execução deste termo aditivo correrão por conta de recursos específicos consignados no Orçamento da União, relativos ao
exercício de 2020, destinados à Justiça Federal – Seção Judiciária de Alagoas, estando classificados conforme Programa de Trabalho: 168312 – no Elemento
 de  Despesa  nº  33903701,  conforme  Nota  de  Empenho  nº  2020NE000075,  emitida  em 29/01/2020.
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA
No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do Termo Aditivo, a CONTRATADA deverá apresentar, em favor do CONTRATANTE,
reforço e/ou renovação da garantia de cumprimento pelas obrigações assumidas, no montante de 5% (cinco por cento) do valor correspondente a 12
meses, descrito na alínea “c”, da cláusula terceira deste Termo Aditivo, em umas das modalidades previstas no Art. 56, §1°, da Lei 8.666/93, mantendo-se
tudo o demais disposto na cláusula decima segunda do contrato.
CLÁUSULA NONA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato nº. 14/2019-JF/AL não alteradas por este instrumento.                                  

                                                                                                                                                                                                               

 

Documento assinado eletronicamente por Vicente Francolino da Silva, Diretor, em 29/07/2020, às 21:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO, DIRETOR DO FORO, em 29/07/2020, às 21:27, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1646710 e o código CRC E1ADA236.

0000849-60.2019.4.05.7200 1646710v8



10/06/2021 SEI/TRF5 - 2136305 - Termo Aditivo

https://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=12827&id_documento=23037… 1/5

JUSTIÇA FEDERAL EM ALAGOAS
 

TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 14/2019- JF/AL, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A JUSTIÇA FEDERAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS E A
EMPRESA WFS CONSTRUÇÕES EIRELI.

 
A União, por intermédio da JUSTIÇA FEDERAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS, inscrita no CNPJ n.º
05.419.211/0001-87, com sede na Av. Menino Marcelo, s/nº, Serraria – Maceió/AL, neste ato representada pelo Senhor Juiz
Federal Diretor do Foro, ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO, portador do CPF nº 021.462.214-29 e Cédula de Identidade nº
1.498.832 SSP/AL, residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado a
empresa WFS CONSTRUÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
17.746.646/0001-15, com sede na Rua Barão de Atalaia, nº 268, Sala 111, Bairro Centro, Maceió/AL, CEP nº 57020-510,
telefone: (82) 3021-1702 / 9 9937-8019, endereço de correio eletrônico: wagner@grupowfs.com.br doravante denominada
CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. VICENTE FRANCOLINO DA SILVA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº 
377.157.044-15,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº 949451 SSP/AL, residente e domiciliado nesta Capital, têm entre si,
justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao Contrato nº. 14/2019-JF/AL para repactuação decorrente da
CCT/2021, redução do valor da tarifa de transporte publico em Maceió, reajuste de materiais pelo IPCA, prorrogação da
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, bem como acréscimo de 3 postos de recepcionista, mediante as seguintes
cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
O presente termo aditivo tem como fundamentos legais e será executado segundo:
a) Os termos do Edital do Pregão Eletrônico de nº 09/2019-JF/AL e seus anexos;
b) O Processo Administrativo nº 0849-60.2019.4.05.7200;
c) Os termos da do Processo Administrativo nº 0849-60.2019.4.05.7200, em 14/05/2019 (doc. 1055305);
d) As disposições da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar vigente e pertinente à matéria;
e) Os preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, no que couber, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e
as disposições de direito privado, na forma do art. 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII do art. 55 do mesmo
diploma legal;
f) A Portaria nº 605/2018-GJF/DF.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a Repactuação decorrente da CCT/2021, bem como o Reajuste dos valores do
Contrato nº 12/2018-JF/AL, em razão da:

Convenção Coletiva de Trabalho, referente ao exercício 2021, com registro no Ministério do Trabalho e Emprego –
MTE nº ALAL000031/2021, em 10/02/2021, com data base 1º de janeiro de 2021; e
Decreto nº 9.042, Maceió/AL, de 21 de janeiro de 2021, fixa o valor da tarifa de transporte coletivo na cidade de
Maceió em R$ 3,35 (três reais e trinta e cinco centavos), a partir do dia 25 de janeiro de 2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de
30/07/2021 a 29/07/2022.
PARÁGRAFO SEGUNDO – o acréscimo de 03 (dois) postos de recepcionistas  em Maceió, correspondentea 9,37% (nove
virgula trinta e sete por cento) do valor atualizado do contrato, que, somado a 14,48% (catorze vírgula quarenta e oito por
cento) referente a adição de postos realizada no 1º Termo Aditivo, mais 0,47% (zero vírgula quarenta e sete por cento)
referente a adição de postos realizada no 2º Termo Aditivo, perfaz ao total de 24,32% (vinte e quatro vírgula trinta e dois por
cento), portanto dentro do limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93.
PARÁGRAFO TERCEIRO – O acréscimo dos postos, descrito no parágrafo anterior, se dará a partir do dia 1º/06/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO E DO PREÇO

Pela execução dos serviços de auxiliar em apoio administrativo, copeiragem, auxiliares administrativos, recepcionistas e
lavador de veículos, para a Justiça Federal em Alagoas, no exercício de 2021, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA,
em decorrência da repactuação pela CCT/2020, do Decreto nº 9.042, Maceió/AL, acréscimo de postos e da prorrogação da

mailto:wagner@grupowfs.com.br
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vigência do contrato, o valor total de R$ 1.202.381,44 (um milhão, duzentos e dois mil trezentos e oitenta e um reais e
quarenta e quatro centavos), em valores mensais conforme adiante descritos.

a) Em janeiro de 2021 – a Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 96.530,02 (noventa e seis mil quinhentos e
trinta reais e dois centavos) , conforme descrito nas tabelas abaixo.
 

MACEIÓ

POSTO Nº de Postos Preço Mensal do
Posto Subtotal

Auxiliar Administrativo 14 R$    2.720,12 R$    38.081,66
Copeiragem 2 R$    2.572,56 R$      5.145,13
Recepcionista 6 R$    3.016,66 R$    18.099,97
Lavador de Veículos 1 R$    2.649,18 R$      2.649,18

TOTAL R$    63.975,93
 

ARAPIRACA

POSTO Nº de Postos Preço Mensal do
Posto Subtotal

Auxiliar Administrativo 3 R$    2.720,12 R$      8.160,36
Copeiragem 1 R$    2.572,56 R$      2.572,56
Recepcionista 2 R$    3.016,66 R$      6.033,32

TOTAL R$    16.766,24
 

SANTANA DO IPANEMA
POSTO Nº de Postos Preço Mensal do Posto Subtotal

Auxiliar Administrativo 1          R$    2.570,23 R$      2.570,23
Copeiragem 1         R$    2.419,84 R$      2.419,84
Recepcionista 1          R$    2.818,20 R$      2.818,20

TOTAL R$      7.808,27
 

UNIÃO DOS PALMARES

POSTO Nº de Postos Preço Mensal do
Posto Subtotal

Auxiliar Administrativo 1         
R$    2.626,50

             R$     
2.626,50

Copeiragem 1         
R$    2.473,18

              R$     
2.473,18

Recepcionista 1         
R$    2.879,90

              R$     
2.879,90

TOTAL R$      7.979,59

 
b) De Fevereiro a Maio de 2021 - a Contratante pagará, mensalmente a Contratada, o valor de R$ 96.196,40 (noventa e
seis mil cento e noventa e seis reais e quarenta centavos), conforme descrito nas tabelas abaixo.

MACEIÓ

POSTO Nº de Postos Preço Mensal do
Posto Subtotal

Auxiliar Administrativo 14 R$    2.708,81 R$    37.923,30
Copeiragem 2 R$    2.561,25 R$      5.122,50
Recepcionista 6 R$    3.005,36 R$    18.032,17
Lavador de Veículos 1 R$    2.632,18 R$      2.632,18

TOTAL R$    63.710,15
 

ARAPIRACA

POSTO Nº de Postos Preço Mensal do
Posto Subtotal

Auxiliar Administrativo 3 R$    2.708,81 R$      8.126,42
Copeiragem 1 R$    2.561,25 R$      2.561,25
Recepcionista 2 R$    3.005,36 R$      6.010,72

TOTAL R$    16.698,40
 

SANTANA DO IPANEMA
POSTO Nº de Postos Preço Mensal do Posto Subtotal

Auxiliar Administrativo 1          R$    2.570,23 R$    2.570,23
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Copeiragem 1          R$    2.419,84 R$    2.419,84
Recepcionista 1          R$    2.818,20 R$    2.818,20

TOTAL R$    7.808,27
 

UNIÃO DOS PALMARES
POSTO Qtde. Preço Mensal do Posto Subtotal

Auxiliar Administrativo 1          R$    2.626,50              R$     
2.626,50

Copeiragem 1          R$    2.473,18               R$     
2.473,18

Recepcionista 1          R$    2.879,90               R$     
2.879,90

TOTAL R$      7.979,59

 
c) No mês de junho de 2021 - a Contratante pagará a Contratada, o valor de R$ 105.212,49 (cento e cinco mil duzentos e
doze reais e quarenta e nove centavos) conforme descrito nas tabelas abaixo.
 

MACEIÓ

POSTO Nº de Postos Preço Mensal do
Posto Subtotal

Auxiliar Administrativo 14 R$     2.708,81 R$     37.923,30
Copeiragem 2 R$     2.561,25 R$       5.122,50
Recepcionista 9 R$     3.005,36 R$     27.048,25
Lavador de Veículos 1 R$     2.632,18 R$       2.632,18

TOTAL R$     72.726,24
 

ARAPIRACA

POSTO Nº de Postos Valor Unitário
Mensal (R$) Subtotal

Auxiliar Administrativo 3 R$     2.708,81 R$       8.126,42
Copeiragem 1 R$     2.561,25 R$       2.561,25
Recepcionista 2 R$     3.005,36 R$       6.010,72

TOTAL R$     16.698,40
 

SANTANA DO IPANEMA
POSTO Nº de Postos Preço Mensal do Posto Subtotal

Auxiliar Administrativo 1          R$     2.570,23 R$       2.570,23
Copeiragem 1          R$     2.419,84 R$       2.419,84
Recepcionista 1          R$     2.818,20 R$       2.818,20

TOTAL R$       7.808,27
 

UNIÃO DOS PALMARES

POSTO Nº de Postos Preço Mensal do
Posto Subtotal

Auxiliar Administrativo 1         
R$     2.626,50             R$      2.626,50

Copeiragem 1         
R$     2.473,18               R$      2.473,18

Recepcionista 1         
R$     2.879,90              R$      2.879,90

TOTAL R$      7.979,59

 

d) No mês de julho de 2021 - a Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 105.263,89 (cento e cinco mil duzentos e
sessenta e três reais e oitenta e nove centavos), conforme descrito nas tabelas abaixo.

MACEIÓ

POSTO Nº de
Postos

de 1º a 29 de julho/2021 de 30 a 31 de julho/2021
SOMAPreço Mensal do

Posto
Subtotal (29 dias) 

R$
Preço Mensal do

Posto Subtotal 

Auxiliar Administrativo 14        R$     2.708,81 R$     36.659,19   R$     2.708,81 R$     1.264,11 R$     37.923,30
Copeiragem 2         R$     2.561,25 R$       4.951,75   .R$     2.604.54 R$        173,64 R$       5.125,39
Recepcionista 9       R$     3.005,36 R$    26.146,64   R$     3.133,76 R$        940,13 R$    27.086,77
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Lavador de Veículos 1 R$     2.632,18 R$       2.544,44 R$     2.632,18 R$          87,74 R$       2.632,18
TOTAL R$   72.767,64

 
ARAPIRACA

POSTO Nº de
Postos

de 1º a 29 de julho/2021 de 30 a 31 de julho/2021
SOMAPreço Mensal do Posto Subtotal   (29 dias)  R$ Preço Mensal do

Posto Subtotal  

Auxiliar
Administrativo 3        R$     2.708,81 R$       7.855,54   R$     2.708,81 R$       270,88 .R$     8.126,42

Copeiragem 1         R$     2.561,25 R$       2.475,88   .R$     2.604.54 R$         86,82 .R$     2.562,70
Recepcionista 2       R$     3.005,36 R$       5.810,36   R$     3.133,76 R$       208,92 .R$     6.019,28

TOTAL R$   16.708,40
 

SANTANA DO IPANEMA
POSTO Nº de Postos Preço Mensal do Posto Subtotal

Auxiliar Administrativo 1          R$     2.570,23 R$       2.570,23
Copeiragem 1          R$     2.419,84 R$       2.419,84
Recepcionista 1          R$     2.818,20 R$       2.818,20

TOTAL R$ 7.808,27
 

UNIÃO DOS PALMARES
POSTO Nº de Postos Preço Mensal do Posto Subtotal

Auxiliar Administrativo 1          R$     2.626,50              R$      
2.626,50

Copeiragem 1         R$      2.473,18               R$      
2.473,18

Recepcionista 1          R$     2.879,90               R$      
2.879,90

TOTAL R$ 7.979,59

 

e) De agosto de 2021 em diante - a Contratante pagará mensalmente a Contratada o valor de R$ 106.754,73 (cento e seis mil
setecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e três centavos),  que em 12 meses importa o valor de R$ 1.281.056,78 (um
milhão, duzentos e oitenta e um mil cinquenta e seis reais e setenta e oito centavos), conforme descrito nas tabelas abaixo.

MACEIÓ

POSTO Nº de Postos Preço Mensal do
Posto Subtotal

Auxiliar Administrativo 14 R$     2.708,81  R$     37.923,30
Copeiragem 2 R$     2.604,54 R$       5.209,09
Recepcionista 9 R$     3.133,76 R$     28.203,83
Lavador de Veículos 1 R$     2.632,18 R$       2.632,18

TOTAL R$     73.968,40

 

ARAPIRACA

POSTO Nº de Postos Preço Mensal do
Posto Subtotal

Auxiliar Administrativo 3 R$     2.708,81 R$       8.126,42
Copeiragem 1 R$     2.561,25 R$       2.561,25
Recepcionista 2 R$     3.005,36 R$       6.010,72

TOTAL R$     16.698,40
 

SANTANA DO IPANEMA
POSTO Nº de Postos Preço Mensal do Posto Subtotal

Auxiliar Administrativo 1          R$     2.570,23 R$       2.570,23
Copeiragem 1          R$     2.419,84 R$       2.419,84
Recepcionista 1          R$     2.818,20 R$       2.818,20

TOTAL R$       7.808,27
 

UNIÃO DOS PALMARES
POSTO Nº de Postos Preço Mensal do Posto Subtotal

Auxiliar Administrativo 1          R$     2.626,50              R$      
2.626,50
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Copeiragem 1         R$      2.473,18               R$      
2.473,18

Recepcionista 1          R$     2.879,90               R$      
2.879,90

TOTAL R$       7.979,59

 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DOS INSUMOS
Os valores referentes aos insumos ficam reajustados e, de acordo com a demanda, será emitida nota fiscal diversa da
prestação dos serviços, no valor de R$ 502,92 (quinhentos e dois reais e noventa e dois centavos) .

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
Fica prorrogada a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 30/07/2021 a 29/07/2022.

 

CLÁUSULA SEXTA –  – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes da execução deste termo aditivo correrão por conta de recursos específicos consignados no
Orçamento da União, relativos ao exercício de 2021, destinados à Justiça Federal – Seção Judiciária de Alagoas, estando
classificados conforme Programa de Trabalho: 168312 – no Elemento  de  Despesa  nº  33903701,  conforme  Nota  de
 Empenho  nº  2021NE000006,  emitida  em 29/01/2020.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA
No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do Termo Aditivo, a CONTRATADA deverá apresentar, em
favor do CONTRATANTE, reforço e/ou renovação da garantia de cumprimento pelas obrigações assumidas, no montante de
5% (cinco por cento) do valor correspondente a 12 meses, descrito na alínea “e”, da cláusula terceira deste Termo
Aditivo, em umas das modalidades previstas no Art. 56, §1°, da Lei 8.666/93, mantendo-se tudo o demais disposto na
cláusula decima segunda do contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato nº. 14/2019-JF/AL não alteradas por este
instrumento.                                  

                                                                                                                                                                                                               

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUÍS MAIA TOBIAS GRANJA, DIRETOR DO FORO, em
01/06/2021, às 11:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vicente Francolino da Silva, Diretor, em 02/06/2021, às 15:58, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2136305 e o código CRC
67CDCAFA.
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